MINISTERIO DA FAZENDA (:(CC ARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10314.720779/2019-11

ACORDAO 3202-002.793 — 32 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 20 de agosto de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE GR SERVICOS E ALIMENTACAO LTDA

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Periodo de apuragdo: 01/01/2014 a 31/12/2014
PENALIDADE. ViCIO MATERIAL. NULIDADE.

A autuacdo que se apropria de penalidade diversa daquela especificamente
conformada na ordem legal para o caso especifico é nula por vicio material,
portanto, insanavel, o que ocasiona a nulidade da autuacao.

ACORDAO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos, em dar provimento ao
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recurso voluntario. Vencidos os Conselheiros Rafael Luiz Bueno da Cunha (Relator) e Wagner Mota
Momesso de Oliveira, que negavam provimento ao recurso. Designado para redigir o voto
vencedor o Conselheiro Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe.

Assinado Digitalmente

Rafael Luiz Bueno da Cunha — Relator

Assinado Digitalmente

Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe — Presidente e Redator designado

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros Wagner Mota Momesso de
Oliveira, Juciléia de Souza Lima, Rafael Luiz Bueno da Cunha, Onizia de Miranda Aguiar Pignataro,
Aline Cardoso de Faria, Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe (Presidente).
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			 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
			 Período de apuração: 01/01/2014 a 31/12/2014
			 
				 PENALIDADE. VÍCIO MATERIAL. NULIDADE.
				 A autuação que se apropria de penalidade diversa daquela especificamente conformada na ordem legal para o caso específico é nula por vício material, portanto, insanável, o que ocasiona a nulidade da autuação.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos, em dar provimento ao recurso voluntário. Vencidos os Conselheiros Rafael Luiz Bueno da Cunha (Relator) e Wagner Mota Momesso de Oliveira, que negavam provimento ao recurso. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Rafael Luiz Bueno da Cunha – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe – Presidente e Redator designado
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Wagner Mota Momesso de Oliveira, Juciléia de Souza Lima, Rafael Luiz Bueno da Cunha, Onizia de Miranda Aguiar Pignataro, Aline Cardoso de Faria, Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face do Acórdão de fls. 61634-61672, da 6ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento de Belo Horizonte - DRJ/BHE, que considerou improcedente Impugnação de fls. 61559-61594 apresentada pela recorrente em face do Auto de Infração de fls. 61544-61547, lavrado para exigência de multa no valor de R$ 29.274.263,73 por apresentação de EFD-Contribuições com informações inexatas, incompletas ou omitidas.
		 A recorrente sofreu fiscalização relativa à Contribuição ao PIS e à COFINS referente ao ano-calendário de 2014. No curso da ação fiscal, verificou-se que a recorrente não informou qualquer dado de apuração das contribuições em questão ou informou valores nulos em todos os campos nas EFD-Contribuições dos meses de 2014. Em vista disso, foi intimada a justificar os valores “nulos ou zerados” ou a ausência de informações de apuração dos tributos, ou, caso se tratasse de erro na informação, a transmitir os respectivos arquivos EFD-Contribuições com as devidas correções para o SPED.
		 Em resposta à intimação, a recorrente não apresentou qualquer justificativa, mas transmitiu arquivos retificadores. Ao analisar esses arquivos, a fiscalização constatou uma grande discrepância entre a somatória dos valores das Notas Fiscais informadas e os dados relativos à composição das receitas e da base de cálculo dos créditos da Contribuição para o PIS e da COFINS.
		 A auditoria prosseguiu e, ao final, foram lavrados autos de infração para exigência das contribuições, além da autuação controlada nestes autos, referente à multa por “omitir ou prestar incorretamente as informações referentes aos registros e respectivos arquivos” (EFD-Contribuições), com fundamento no art. 12, inciso II, da Lei nº 8.218/1991.
		 Cientificada do lançamento em 09/12/2019, a recorrente impugnou a exigência, aduzindo, em síntese:
		 Nulidade. Erro na indicação do fato gerador. Incongruência com a conduta indicada como infração. 
		 A peça fiscal aponta a entrega de arquivos digitais sem a indicação das NFs de entrada como infração que deu causa a multa. Tais documentos foram transmitidos entre outubro e novembro de 2017. Contudo, contraditoriamente com o fato apontado como ensejador da sanção, o auto de infração indica o ano de 2019 como aquele em que presente a conduta típica e como “Fato Gerador” ou “Data de Referência” o dia 30/11/19, o qual, porém, não guarda relação com as datas de entrega da “EFD-Contribuições” a revelar a violação à legislação que dispõe sobre o Processo Administrativo Fiscal Federal.
		 Imposição de penalidade diversa da prevista para a infração à época dos fatos. 
		 A exigência fiscal foi fundada nos arts. 12, II da Lei 8.218/1991 e 1º da IN 1.876/2019. Ocorre que, para 2014, época dos fatos ora em exame, a entrega de EFD-Contribuições com omissões, quando presente, era passível de punição com fundamento em dispositivo diverso, qual seja, o art. 57 da MP 2.158-35/2001. Apenas a partir da entrada em vigor das alterações promovidas pela Lei 13.670/2018 na Lei 8.218/1991 é que esta passou a regrar a imposição de multa por infração no preenchimento, entrega e disponibilização da EFD-Contribuições. Tanto que a IN 1.252/2012, que a regulamenta, previa que a multa aplicável era aquela do art. 57 da MP 2.158-35/01, o que só veio a ser alterado a partir da IN 1.876, de 14/03/2019, com aplicação de seus dispositivos a partir de sua publicação.
		 Decadência parcial. 
		 A entrega do arquivo com as apurações mensais de PIS/COFINS deve ser feita até o 10º dia útil do segundo mês subsequente ao período a que se refere. Disso decorre que, ultrapassado tal data, tem início o prazo quinquenal de decadência para o exame e eventual imposição de penalidade em caso de infração. Em decorrência, as apurações envolvendo as apurações até o mês de setembro/2014 não poderiam ter sido objeto de avaliação e lançamento por meio da autuação de que cuida, com intimação em 09/12/19, haja vista o transcurso do prazo decadencial.
		 Inobservância do rito previsto na legislação para a imposição da penalidade. Ausência de prévia intimação com a descrição dos erros e concessão de prazo para a reapresentação dos arquivos corrigidos. 
		 A sanção prevista no inciso II do art. 12 da Lei 8.218/1991 é passível de ser aplicada somente após o Fisco identificar as transações omitidas ou incorretamente registradas e conceder prazo ao sujeito passivo para que as apresente corretamente. No caso, a Fiscalização não adotou referida conduta, já que a mesma relação correspondente aos equívocos que alega presente foi solicitada em formato diverso, por meio do TCIF-3, e assim foi devidamente apresentado em cumprimento ao requerido. Com isso, a própria Fiscalização dispensou a entrega do arquivo que meses depois concluiu estar incompleto a justificar a cobrança de multa. Caso, porém, considerasse obrigatório que os dados constassem da EFD-Contribuições, a Fiscalização deveria assim ter consignado no TCIF-3 e conferido prazo para que os arquivos fossem corrigidos, ao invés de ter solicitado as mesmas informações por meio diverso (Excel – xls ou xlsx). Segue-se daí que, mesmo que os erros apontados fossem procedentes, ainda assim a exigência ora questionada deveria ser declarada insubsistente, por inobservância do rito condicionante à sua imputação.
		 A relação das NFs de entrada na EFD-Contribuições só é obrigatória para as aquisições que gerem crédito de PIS/COFINS, o que não era o caso das compras feitas pela RECORRENTE segundo a Fiscalização. 
		 A menção às NFs de entradas no EFD-Contribuições só é exigida para as aquisições de bens e serviço passíveis de serem descontados como créditos nas apurações não cumulativa de referidas contribuições. No entanto, os insumos e bens para revenda adquiridos pela RECORRENTE, na visão da própria Fiscalização, não poderiam ser descontados nas bases tributáveis, fato que, aliás, motivou as autuações de PIS/COFINS que ela mesmo ressaltou em sua peça. Desse modo, se a seu ver os gastos não se qualificam como créditos, isso significa que estavam dispensados de serem registrados na EFD-Contribuições, de modo que inexiste infração passível de ser apenada. A conduta adotada é incoerente com as próprias premissas fiscais e deve ser afastada, por ser vedado ao Poder Público se comportar contraditoriamente em diferentes feitos.
		 Erro no cálculo da penalidade imposta. 
		 Mesmo que as supostas omissões mencionadas pela Fiscalização tivessem ocorrido, o que se aceita a título de argumentação, a autuação deve ser cancelada, em razão do erro no cálculo da sanção imposta. Os alegados erros, quando muito, autorizariam a imputação de multa por rubrica. Jamais sobre o valor das compras de insumos. Até porque “operações” não se resumem às aquisições de mercadorias e serviços, mas aos dados de todas as contas que tenham tido lançamentos no período, o que só corrobora a interpretação de que a multa deveria ser calculada por rubrica. E não pelo total que delas constavam ao final de cada mês de 2014.
		 Inexistência de prejuízo à auditoria do resultado tributável. 
		 Não bastasse o exposto, a pena ainda assim deve ser afastada, na medida em que, com a disponibilização dos dados no curso da auditoria, ainda que por meio de arquivo Excel e não por meio da EFD-Contribuições, foi possível à Fiscalização identificar a receita tributável, os gastos descontados como insumos e o PIS e a COFINS apurados. Enfim, permitiu-se a promoção de auditoria dos atos praticados, tornando injustificada a imputação da penalidade de quase R$ 30 milhões.
		 Caráter confiscatório da penalidade. 
		 Por fim, caso superados os argumentos acima, premissa aceita para argumentar, a multa também deve ser cancelada, pois a cobrança dos tributos, com incidência de multa de 75%, afasta a possibilidade de cobrança de multa adicional limitada 1% da receita bruta. Se mesmo isoladamente a multa em questão apresenta-se desproporcional, quanto mais em conjunto com outras multas que visam apenar o suposto recolhimento a menor das contribuições. Ademais, o STF submeteu o RE 640.452 ao rito da repercussão geral (Tema 487), em que analisará o caráter confiscatório e desproporcional da multa isolada aplicada em razão do descumprimento de obrigação acessória, pelo que o presente feito deverá ser sobrestado até a conclusão do julgamento do paradigma pelo STF, inclusive porque a decisão da Suprema Corte vincula o CARF.
		 A DRJ/BHE considerou a impugnação improcedente, mantendo integralmente a penalidade aplicada. Irresignada, a recorrente apresentou o Recurso Voluntário de fls. 61682-61726, no qual, essencialmente, repisa os argumentos trazidos em sede de impugnação e pugna pela reforma do acórdão recorrido para que seja cancelada a autuação fiscal.
		 
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Rafael Luiz Bueno da Cunha, Relator
		 Admissibilidade
		 O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, razão pela qual dele se conhece.
		 Preliminares
		 Passemos à análise das preliminares suscitadas pela recorrente em seu Recurso Voluntário.
		 Nulidade por vício de motivação
		 A recorrente sustenta a nulidade do auto de infração em virtude de vício de motivação na autuação fiscal, o qual, segundo seu entendimento, decorre da indicação incorreta da data do fato gerador no auto de infração. O auto de infração apontou a data de 30/11/2019 como data de cometimento da infração, enquanto, de fato, a consumação ocorreu quando da transmissão dos arquivos da EFD-Contribuições retificadoras relativos aos meses de 2014 com as informações incorretas/omissas, o que se deu em outubro e novembro de 2017.
		 Sem razão a recorrente. Vejamos.
		 De fato, no auto de infração consta, incorretamente, 30/11/2019 como sendo a data do fato gerador da infração. Por outro lado, no Termo de Constatação e Verificação Fiscal nº 6 (TCVF-6), que integra o auto de infração, a autoridade fiscal elaborou a descrição dos fatos de forma clara, inclusive incluindo tabela com informações relativas ao período de apuração, ao recibo e à data de transmissão dos arquivos da EFD-Contribuições relativos aos meses de 2014 (fls. 2-3 do TCVF-6).
		 A autoridade autuante deixa claro que, da análise destes arquivos, constatou-se grande discrepância entre os valores totais mensais referentes às aquisições de bens e serviços utilizados como insumo e às aquisições de bens para revenda, e a somatória mensal de todas as Notas Fiscais de Entrada registradas na EFD-Contribuições, trazendo, mais uma vez, tabela com o detalhamento das discrepâncias constatadas (fl. 6 do TCVF-6), para, ao final, concluir que:
		 [...] fato é que do ponto de vista da obrigação acessória do preenchimento e entrega das EFD (s)-Contribuições dos meses de 2014 ocorreu a incompletude ou omissão de informações nelas prestadas, no que tange às Notas Fiscais de Entrada registradas na EFD-Contribuições que dariam base às informações das aquisições de bens e serviços utilizados como insumo e às aquisições de bens para revenda com direito a crédito do PIS/COFINS.
		 Em relação à nulidade, o Decreto nº 70.235/1972, que rege o Processo Administrativo Fiscal, em seu art. 59 dispõe o seguinte:
		 CAPÍTULO III
		 Das Nulidades
		 Art. 59. São nulos:
		  I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
		 II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
		 No caso dos autos, não se observa incompetência ou preterição do direito de defesa. 
		 Ademais, o mero equívoco no apontamento da data do fato gerador no auto de infração, por si só, é insuficiente para macular o lançamento de nulidade. No presente caso, em que pese o equívoco, o auto de infração foi lavrado por autoridade fiscal competente e o Termo de Constatação e Verificação Fiscal descreu de maneira clara os fatos imputados à recorrente, não impedindo ou prejudicando sua defesa. Tanto é assim que em sua peça recursal a recorrente aduz o provável motivo do equívoco:
		 O dia de 30/11/2019 nada tem a ver com o momento de prática do suposto ilícito. Na medida em que a infração que se alega presente é a entrega de EFD-Contribuições dos meses de 2014 com omissão em parte dos dados reportados, o momento em que houve o cometimento da conduta ilícita foi quando do envio dos arquivos, o que se deu entre outubro e novembro de 2017. Por certo que em 30/11/2019 não houve preenchimento e transmissão de arquivos.
		 A data de 30/11/2019 a que se reporta o auto de infração deve corresponder ao momento em que a Fiscalização concluiu seus trabalhos de auditoria (já que a RECORRENTE foi intimada do lançamento em 09/12/2019).
		 Afasto, assim, a preliminar de nulidade suscitada.
		 Da decadência
		 A recorrente sustenta a decadência da multa em relação às EFD-Contribuições relativas aos meses de janeiro a setembro de 2014, sob o fundamento de que o termo inicial do prazo decadencial seria o primeiro dia após o prazo para sua entrega, portanto o 11º dia útil do 2º mês subsequente ao que se refere a escrituração.
		 Não tem razão a recorrente. Vejamos.
		 O regime jurídico compatível com o cômputo da decadência no caso de multa decorrente do descumprimento de obrigação acessória é o previsto no art. 173, inciso I, do CTN, que prevê que o prazo se inicia no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.
		 O tema é, inclusive, objeto de súmula deste Conselho, a qual os Conselheiros estão vinculados.
		 Súmula CARF nº 174
		 Aprovada pela 1ª Turma da CSRF em sessão de 06/08/2021 – vigência em 16/08/2021
		 Lançamento de multa por descumprimento de obrigação acessória submete-se ao prazo decadencial previsto no art. 173, inciso I, do CTN. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).
		 No caso concreto, vale lembrar, a EFD-Contribuições mais antiga objeto da autuação se refere a janeiro de 2014, portanto com prazo de entrega no 11º dia útil de março daquele ano. Isso significa que o termo inicial da decadência foi o dia 01/01/2015, de maneira que o prazo decadencial para o lançamento da multa seria 01/01/2020. A ciência do lançamento se deu em 09/12/2019, portanto antes de se efetivar a alegada caducidade.
		 Rejeito, portanto, a alegação de decadência.
		 Mérito
		 No mérito, a controvérsia diz respeito à possibilidade de a multa do art. 12, inciso II, da Lei nº 8.218/1991 ser aplicada ao caso à época dos fatos.
		 Erro na fundamentação legal
		 A recorrente sustenta que houve erro na fundamentação legal do auto de infração, vez que a sanção aplicada, multa prevista nos arts. 12, inciso II, da Lei nº 8.218/1991, e 1º da Instrução Normativa nº 1.876/2019, não seria, segundo seu entendimento, aplicável ao caso à época dos fatos. Argui que a hipótese normativa do art. 12 da Lei nº 8.218/1991 só passou a sancionar a entrega de EFD-Contribuições com informações inexatas, incompletas ou omitidas após a edição da Lei nº 13.670/2018, que lhe deu nova redação, e que, em seu caso, deveria ter sido lançada a multa do art. 57 da MP nº 2.158-35. Vejamos trecho da peça recursal:
		 Ocorre que a lei e o ato normativo editados posteriormente ao fato não se aplicam ao evento anterior. Em regra, não há retroatividade da norma jurídica. Mesmo que em 2019, quando da auditoria, o arcabouço legal já havia sido alterado no que respeita à multa aplicável para infrações de EFD-Contribuições, o lançamento deveria ter observado a norma vigente à época de ocorrência do fato gerador, em conformidade com o art. 144 do CTN. Do que decorre que o fato de o art. 12 da Lei 8.218/1991 ter passado a ser a regra para a multa a partir da IN 1.876/2019 não faz com que, para arquivos entregues antes de sua edição, seja ela adotada, por se tratar evidentemente de períodos primitivos à sua vigência.
		 Não assiste razão à recorrente.
		 No caso dos autos, sucedeu-se o seguinte: 
		 A ação fiscal teve início em jul/2017;
		 Em análise preliminar das EFD-Contribuições transmitidas pela recorrente, a autoridade fiscal, conforme relatado no TCVF-6, constatou que:
		 [...] para todo o ano de 2014, o contribuinte sob CNPJ 02.905.110/0001-28 não informara qualquer dado de apuração dos correspondentes tributos ou informara valores nulos em todos os campos das respectivas EFD CONTRIBUIÇÕES mensais.
		 Em função disso, a recorrente foi intimada a esclarecer ou cumprir a obrigação de entregar as EFD-Contribuições com as informações completas. Nesse sentido, o relatório da autoridade fiscal:
		 Tendo em vista o disposto no inciso II do artigo 57 da Medida Provisória nº 2158-35 de 24/08/2001, com redação dada pela Lei nº 12.873 de 24 de outubro de 2013, o contribuinte foi cientificado em 02 de outubro de 2017, logo ao início da ação fiscal por meio do Termo de Constatação e Intimação Nº1, a apresentar e esclarecer os seguintes elementos, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados da data da ciência daquele termo:
		 1) Justificasse, por escrito, os valores “nulos ou zerados” ou a ausência de informações de apuração dos tributos. Caso se tratasse de erro na informação, enviasse os respectivos arquivos EFD-Contribuições com as devidas correções para o SPED no prazo concedido, apresentando os respectivos comprovantes de envio.
		 2) Colocasse à disposição da fiscalização, para posteriores consultas e verificações, toda a documentação que dera suporte às informações prestadas nas EFD (s) – CONTRIBUIÇÕES dos meses de janeiro a dezembro de 2014.
		 Em função da intimação, a recorrente, sem prestar quaisquer esclarecimentos, transmitiu, nos meses de outubro e novembro de 2017, arquivos retificadores das EFD-Contribuições relativas aos meses de 2014;
		 Analisando os arquivos retificadores, a autoridade fiscal constatou, mais uma vez, irregularidade, tendo verificado “grande discrepância entre o montante total informado dos valores mensais de 2014 referentes às aquisições de bens e serviços utilizados como insumo, adicionados às aquisições de bens para revenda, em relação à somatória mensal de todas as Notas Fiscais de Entrada registradas no EFD-Contribuições”;
		 Após tais fatos, que são os relevantes para o deslinde da controvérsia em relação à multa destes autos, a ação fiscal teve seu prosseguimento com outras intimações, em que a recorrente prestou informações por meio de planilhas eletrônicas e apresentou documentos comprobatórios, mas que em nada alteram o fato jurídico objeto da sanção, que já havia se consumado.
		 Fixada a base fática, passemos à análise da legislação de regência. 
		 O art. 16 da Lei nº 9.779/1999 delegou competência à Secretaria da Receita Federal para dispor sobre obrigações acessórias.
		 Art. 16. Compete à Secretaria da Receita Federal dispor sobre as obrigações acessórias relativas aos impostos e contribuições por ela administrados, estabelecendo, inclusive, forma, prazo e condições para o seu cumprimento e o respectivo responsável.
		 Com base nessa delegação legal, editou-se a Instrução Normativa RFB nº 1.252/2012, que dispõe sobre a EFD-Contribuições. À época dos fatos, em seu art. 10, a referida IN assim dispunha:
		 Art. 10. A não apresentação da EFD-Contribuições no prazo fixado no art. 7º, ou a sua apresentação com incorreções ou omissões, acarretará aplicação, ao infrator, das multas previstas no art. 57 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001. (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1387, de 21 de agosto de 2013)
		 Por sua vez, o art. 57 da MP nº 2.158-35/2001 dispõe o seguinte:
		 Art. 57. O sujeito passivo que deixar de cumprir as obrigações acessórias exigidas nos termos do art. 16 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, ou que as cumprir com incorreções ou omissões será intimado para cumpri-las ou para prestar esclarecimentos relativos a elas nos prazos estipulados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e sujeitar-se-á às seguintes multas: (Redação dada pela Lei nº 12.873, de 2013)
		 I - por apresentação extemporânea: (Redação dada pela Lei nº 12.766, de 2012)
		 a) R$ 500,00 (quinhentos reais) por mês-calendário ou fração, relativamente às pessoas jurídicas que estiverem em início de atividade ou que sejam imunes ou isentas ou que, na última declaração apresentada, tenham apurado lucro presumido ou pelo Simples Nacional; (Redação dada pela Lei nº 12.873, de 2013)
		 b) R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) por mês-calendário ou fração, relativamente às demais pessoas jurídicas; (Redação dada pela Lei nº 12.873, de 2013)
		 c) R$ 100,00 (cem reais) por mês-calendário ou fração, relativamente às pessoas físicas; (Incluída pela Lei nº 12.873, de 2013)
		 II - por não cumprimento à intimação da Secretaria da Receita Federal do Brasil para cumprir obrigação acessória ou para prestar esclarecimentos nos prazos estipulados pela autoridade fiscal: R$ 500,00 (quinhentos reais) por mês-calendário; (Redação dada pela Lei nº 12.873, de 2013)
		 III - por cumprimento de obrigação acessória com informações inexatas, incompletas ou omitidas: (Redação dada pela Lei nº 12.873, de 2013)
		 a) 3% (três por cento), não inferior a R$ 100,00 (cem reais), do valor das transações comerciais ou das operações financeiras, próprias da pessoa jurídica ou de terceiros em relação aos quais seja responsável tributário, no caso de informação omitida, inexata ou incompleta; (Incluída pela Lei nº 12.873, de 2013)
		 Voltando ao caso dos autos, o sujeito passivo cumpriu com incorreções ou omissões as obrigações acessórias exigidas nos termos do art. 16 da Lei nº 9.779, no caso a entrega das EFD-Contribuições relativas aos meses de 2014. Em vista disso, foi intimado a cumpri-las ou prestar esclarecimentos. Assim, a partir da intimação, havia as seguintes possibilidades:
		 O sujeito passivo apresenta nova(s) declaração(ções) em que cumpre satisfatoriamente a obrigação acessória, eliminando as incorreções e/ou omissões.
		 Nesse caso, aplica-se a multa do art. 57, inciso I, da MP nº 2.158-35/2001, por apresentação extemporânea, já que, embora cumprida satisfatoriamente a obrigação acessória, o cumprimento ocorreu de forma extemporânea.
		 O sujeito passivo não atende à intimação para cumprir obrigação acessória ou prestar esclarecimentos nos prazos estipulados.
		 Nesse caso, aplica-se a multa do art. 57, inciso II, da MP nº 2.158-35/2001, por não cumprimento da intimação.
		 O sujeito passivo apresenta nova(s) declaração(ções) que continua(am) contendo incorreções e/ou omissões.
		 Nesse caso, aplica-se a multa do art. 57, inciso III, da MP nº 2.158-35/2001, por cumprimento de obrigação acessória com informações inexatas, incompletas ou omitidas. É esse o caso dos autos.
		 A norma aplicável à época dos fatos (relembre-se, outubro e novembro de 2017) era, de fato, a do art. 57 da MP nº 2.158-35/2001. À primeira vista, portanto, a recorrente deveria ser sancionada com multa de 3% (não inferior a R$ 100,00) do valor das transações comerciais ou das operações financeiras, próprias da pessoa jurídica ou de terceiros em relação aos quais seja responsável tributário, no caso de informação omitida, inexata ou incompleta.
		 Ocorre que, em março de 2019, foi editada a Instrução Normativa RFB nº 1.876/2019, que alterou a redação de arts. da IN RFB nº 1.252/2012, inclusive o art. 10, que passou a dispor o seguinte:
		 Art. 10 A não apresentação da EFD-Contribuições no prazo fixado no art. 7º, ou a sua apresentação com incorreções ou omissões, acarretará aplicação, ao infrator, das multas previstas no art. 12 da Lei nº 8.218, de 1991, sem prejuízo das sanções administrativas, cíveis e criminais cabíveis, inclusive aos responsáveis legais. (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1876, de 14 de março de 2019)
		 Por sua vez, em 2018 havia sido editada a Lei nº 13.670/2018, que alterara a redação do art. 12 da Lei nº 8.218/1999, que passou a vigorar nos seguintes termos:
		 Art. 12 - A inobservância do disposto no artigo precedente acarretará a imposição das seguintes penalidades:
		 I - multa equivalente a 0,5% (meio por cento) do valor da receita bruta da pessoa jurídica no período a que se refere a escrituração aos que não atenderem aos requisitos para a apresentação dos registros e respectivos arquivos; (Redação dada pela Lei nº 13.670, de 2018)
		 II - multa equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor da operação correspondente, limitada a 1% (um por cento) do valor da receita bruta da pessoa jurídica no período a que se refere a escrituração, aos que omitirem ou prestarem incorretamente as informações referentes aos registros e respectivos arquivos; e (Redação dada pela Lei nº 13.670, de 2018)
		 III - multa equivalente a 0,02% (dois centésimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre a receita bruta da pessoa jurídica no período a que se refere a escrituração, limitada a 1% (um por cento) desta, aos que não cumprirem o prazo estabelecido para apresentação dos registros e respectivos arquivos.  (Redação dada pela Lei nº 13.670, de 2018)
		 Parágrafo único. Para as pessoas jurídicas que utilizarem o Sistema Público de Escrituração Digital, as multas de que tratam o caput deste artigo serão reduzidas: (Redação dada pela Lei nº 13.670, de 2018)
		 I - à metade, quando a obrigação for cumprida após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício; e (Incluído dada pela Lei nº 13.670, de 2018)
		 II - a 75% (setenta e cinco por cento), se a obrigação for cumprida no prazo fixado em intimação.  (Incluído dada pela Lei nº 13.670, de 2018)
		 Assim, a partir da publicação da IN RFB nº 1.876/2019 (15/03/2019), a sanção para a apresentação com omissão ou prestação incorreta de informações da EFD-Contribuições passou a ser a prevista no art. 12, inciso II, da Lei nº 8.218/1999, qual seja, 5% (cinco por cento) sobre o valor da operação correspondente, limitada a 1% (um por cento) do valor da receita bruta da pessoa jurídica no período a que se refere a escrituração.
		 Portanto, a infração cometida pela recorrente era sancionada com uma penalidade à época de seu cometimento e com outra no momento de seu lançamento. Nesse contexto, faz-se necessário observar a retroatividade benigna prevista no art. 106, inciso II, alínea c, do CTN:
		 Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
		 [...]
		 II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:
		 [...]
		 c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.
		 No caso dos autos, conforme demonstrado no TCVF-6, a multa aplicada foi a do art. 12 da Lei nº 8.218/1999, tendo sido limitada em 1% do valor da receita bruta da pessoa jurídica no período a que se refere a escrituração, resultando no valor de R$ 29.274.263,73.
		 Se, por outro lado, fosse aplicada a multa prevista no art. 57, inciso III, da MP nº 2.158-35, a multa seria de 3% (três por cento) do valor das transações comerciais ou das operações financeiras, o que resultaria em R$ 47.890.988,74.
		 Não há dúvidas, portanto, de que foi aplicada a penalidade menos gravosa, em estrita observância à retroatividade benigna do CTN, não havendo qualquer mácula na fundamentação legal da multa aplicada nestes autos. Foi esse o conteúdo da decisão recorrida. Nesse sentido:
		 Acórdão 9202-009.858, de 20/09/2021, Rel. Cons. Rita Eliza R. da Costa Bacchieri
		 ASSUNTO: Contribuições Sociais Previdenciárias 
		 Período de apuração: 01/01/2014 a 31/12/2014
		 [...]
		 OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS. MULTA REGULAMENTAR. EFD-CONTRIBUIÇÕES TRANSMITIDA ZERADA. RETROATIVIDADE BENIGNA. IN RFB Nº 1876/2019.
		 A superveniência de alteração da legislação disciplinadora da penalidade que seja mais benéfica aplica-se a ato ainda não definitivamente julgado, nos termos do art. 106, II, c, CTN.
		 No caso, deve ser afastada a penalidade do art. 57, III da MP n° 2.158-35/2001, devendo-se aplicar a penalidade prevista no atual art. 10 da IN 1252/2012, qual seja, o art. 12, II c/c parágrafo único, II da Lei n° 8.218/1991.
		 
		 Acórdão 3401-008.969, de 28/04/2021, Rel. Cons. Oswaldo Gonçalves de Castro Neto
		 ASSUNTO: Contribuição para o financiamento da seguridade social (Cofins)
		 Período de apuração: 01/01/2014 a 31/01/2014
		 MULTA. ART. 57 DA MP.2158-35. INTIMAÇÃO PRÉVIA. DESNECESSIDADE.
		 O artigo 57 da MP 2.158-35 imputa dever à fiscalização de intimar o contribuinte a cumprir obrigação acessória inadimplida ou prestar esclarecimentos e, concomitantemente a uma ou outra ação, aplicar as sanções descritas nos incisos do caput.
		 MULTA. ART. 57 DA MP 2.158-35. DANO AO ERÁRIO. DESNECESSIDADE.
		 Salvo disposição de lei em contrário, a incidência da sanção tributária independe dos efeitos da ação.
		 RETROATIVIDADE BENIGNA. ART. 12 DA LEI 8.218/91.
		 O artigo 12 da Lei 8.218/91 fixou sanção mais benéfica (1% do valor da receita bruta no período a que se refere à escrituração) do que a descrita no artigo 57 da MP 2.158-35/01 para erros em Escrituração Fiscal Digital.
		 A recorrente argumenta ainda que a autoridade fiscal não explicitou na autuação que estava aplicando a retroatividade benigna. 
		 Certo é que, estando evidenciado que a Fiscalização não cogitou da retroatividade, deve ser respeitada a regra em vigor quando da ocorrência da alegada infração, ainda que não esteja em vigor quando da constituição do crédito tributário, conforme art. 144 do CTN:
		 Art. 144. O lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e rege-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada.
		 Ora, a explicitação de que se está aplicando a retroatividade benigna não é condição necessária para a validade da aplicação da multa, inexiste qualquer previsão normativa nesse sentido. Isso em nada macula a motivação do ato administrativo.
		 Voto, portanto, por manter a decisão recorrida em relação a esse ponto.
		 Da intimação prévia
		 A recorrente alega ainda a improcedência da multa objeto dos autos, pois, em seu entendimento, não teria sido intimada previamente para a prestação de informações específicas sobre os dados que se constatou terem sido omitidos ou incorretamente informados nas EFD-Contribuições, o que seria condição para aplicação da sanção.
		 Prossegue em seu recurso para afirmar, de maneira um tanto quanto contraditória, que “após ser intimada a retificá-las, assim procedeu, transmitindo os arquivos com todos os dados corretos”, reconhecendo, portanto, que foi intimada.
		 Nesse ponto, mais uma vez, não tem razão a recorrente.
		 Como já visto, no curso da ação fiscal, por meio do Termo de Constatação e Intimação nº 1, a recorrente foi intimada a justificar os valores “nulos ou zerados” ou a ausência de informações de apuração dos tributos nas EFD-Contribuições dos meses de 2014, ou, caso se tratasse de erro na informação, a enviar os respectivos arquivos EFD-Contribuições com as devidas correções para o SPED.
		 Em vista disso, a recorrente não apresentou qualquer justificativa, mas transmitiu arquivos retificadores. Na análise desses arquivos, como descrito no Termo de Constatação e Intimação nº 3, a fiscalização constatou uma grande discrepância entre a somatória dos valores das Notas Fiscais informadas e os dados relativos à composição das receitas e da base de cálculo dos créditos da Contribuição para o PIS e da COFINS. O referido termo trouxe análise quantitativa demonstrando a discrepância informada. Infundado, portanto, o argumento de que “após ser intimada a retificá-las, assim procedeu, transmitindo os arquivos com todos os dados corretos”.
		 Pois bem, o critério material da multa ora aplicada é “omitir ou prestar incorretamente as informações referentes aos registros e respectivos arquivos”, conforme se depreende da redação do art. 12, inciso II, da Lei nº 8.218/1991. A infração ocorreu já no primeiro envio dos arquivos da EFD-Contribuições com informações incompletas/incorretas. 
		 O parágrafo único, inciso II, do art. 12 da referida lei prevê a redução da multa a 75% se a obrigação for cumprida no prazo fixado em intimação. No caso em análise, apesar de a recorrente ter transmitido arquivos retificadores, eles continuaram contendo informações incorretas e incompletas, não sendo cabível, portanto, a referida redução, quanto menos a exoneração da multa, como quer a recorrente.
		 Como bem observou o acórdão recorrido:
		 [...] a intimação referida no inciso II do parágrafo único do art. 12 é aquela em que a Fiscalização estipula prazo para que o contribuinte retifique as escriturações e não qualquer intimação realizada no curso do procedimento fiscal.
		 Esmiuçando mais este entendimento: eventual intimação realizada após a intimação para retificação das escriturações decorre da necessidade de se conhecer a correta base de cálculo da multa para fins de lançamento de ofício, nada influindo no fato inconteste de que as EFD - Contribuições retificadoras também haviam sido prestadas com incorreções ou omissões.
		 O fato de terem sido feitas intimações posteriores para que a recorrente apresentasse informações e documentos que possibilitassem a continuidade da auditoria é irrelevante para a incidência da multa tratado nestes autos, que tem por objeto o descumprimento da obrigação de apresentar a EFD-Contribuições com informações completas e exatas e se consumou de maneira definitiva, inclusive em relação à impossibilidade de redução a 75%, com o envio dos arquivos retificadores sem que fossem sanadas todas as incorreções/incompletudes verificadas no arquivo original.
		 Também nesse ponto, voto, portanto, para manter a decisão recorrida.
		 Das Nfe de aquisições que não geram créditos das contribuições
		 Também sustenta a recorrente que a multa não poderia incidir sobre o valor das notas fiscais que não geram direito a crédito. Em seu entendimento:
		 [...] a universalidade que o agente fiscal considera não ser hábil a gerar crédito e por isso justificou a glosa feita em diferentes autos de infração é a mesma que ele próprio considera ter sido omitida da EFD-Contribuições capaz de justificar a imputação de multa quando o manual de preenchimento deste só exige o reporte dos gastos que impactem nas bases de cálculo das contribuições.
		 [...]
		 Ora, não sendo os créditos originários das compras passíveis de desconto na apuração das contribuições devidas segundo a Fiscalização, o que se segue é que os respectivos documentos fiscais ficam dispensados de serem reportados na EFD-Contribuições.
		 O raciocínio é falacioso e não merece prosperar. Vejamos.
		 No caso concreto, a EFD-Contribuições foi entregue com os dados conforme tabela abaixo, extraída do TCVF-6.
		 /
		 Portanto, foram registradas operações que dariam direito a crédito no valor de R$ 1.606.752.609,44, mas as notas fiscais de entrada indicavam base de cálculo muito inferior, de R$ 10.386.318,22, uma divergência de R$ 1.596.366.291,22. Em relação a essa diferença, posteriormente, no curso da auditoria:
		 parte foi comprovada e reconhecida como crédito, a despeito da falta de registro das notas fiscais respectivas na EFD-Contribuições; e 
		 parte foi glosada por se tratar de apuração indevida de crédito, em virtude de:
		 não apresentação das notas fiscais; ou
		 inadequação legal do crédito.
		 Tendo isso em conta e considerando que o aspecto material da multa ora aplicada consiste em “omitir ou prestar incorretamente as informações referentes aos registros e respectivos arquivos”, em relação à totalidade do valor ocorreu:
		 a omissão do registro das notas em relação ao crédito a que fazia jus, sendo devida a multa em relação a essas operações; ou
		 a prestação de informação incorreta em relação às operações que dariam direito a crédito, com inclusão de operações que não logrou comprovar, sobre cujos valores também se aplica a multa.
		 /
		 A recorrente, em sua peça recursal, tenta fazer crer que o que ensejou a multa foi somente a falta de registro das notas fiscais que lhe dão direito a crédito. Ainda que o registro das demais notas fiscais (não geradoras de crédito) não fosse obrigatório, o que ensejou a multa foi o registro indevidos de valores na base de cálculo de créditos das contribuições, informação prestada, portanto, incorretamente.
		 Voto, portanto, por negar provimento nesse ponto.
		 Cálculo da penalidade imposta
		 A recorrente alega que a multa não merece prosperar por “estar em desacordo com os critérios de cálculo autorizados pela legislação”. Em seu entendimento, “ao invés de verificar todas as rubricas que continham omissões e apená-las, individualmente, a Fiscalização exigiu 5% sobre a totalidade dos valores ao final do exercício”. Para ela, a fiscalização deveria ter identificado, uma a uma, referidas contas e infligir sanção por falha relacionada a cada uma delas.
		  Equivoca-se, mais uma vez, a recorrente.
		 No tópico “III.I – Do cálculo da multa” do Termo de Constatação e Verificação Fiscal (TCVF – 6), o cálculo está explicado de forma clara e foi feito de acordo com a legislação de regência. Há uma tabela com a discriminação, mês a mês (período a que se refere cada escrituração entregue), dos valores relativos às informações prestadas com incorreções. Nessa tabela, é aplicada a alíquota de 5% em cada mês sobre os valores relativos exclusivamente, repita-se, a informações prestadas incorretamente.
		 No mesmo tópico, em uma segunda tabela, foi calculado o teto da multa a partir do percentual de 1% sobre a receita bruta, para fins de determinação de seu valor máximo. Novamente, o cálculo foi feito por mês, ou seja, por escrituração transmitida. Nota-se que o percentual determinou o valor máximo em todos os meses, de forma que o valor da multa efetivamente aplicada restou bastante inferior aos 5% sobre os valores relativos às informações prestadas com incorreções. Não há, como alegou a recorrente, exigência de “5% sobre a totalidade dos valores ao final do exercício”.
		 Nesse ponto também nego provimento ao recurso.
		 Da ausência de prejuízo à fiscalização
		 A recorrente alega que a multa objeto destes autos só poderia ter sido imposta se a fiscalização tivesse demonstrado que o descumprimento da obrigação acessória implicou a impossibilidade de avaliar se a Contribuição ao PIS e a COFINS haviam sido corretamente apuradas e recolhidas. Além do efetivo prejuízo, sustenta que o dolo seria elemento essencial da infração, consignando em sua peça recursal que:
		 [...] não estão caracterizados o prejuízo erário e o dolo no preenchimento dos arquivos digitais, elementos pressupostos pela norma como autorizadores da imputação da sanção, justificando o cancelamento do lançamento de ofício.
		 Mais uma vez, não assiste razão à recorrente. Vejamos.
		 A responsabilidade por infrações está disciplinada no art. 136 do Código Tributário Nacional:
		 Art. 136. Salvo disposição de lei em contrário, a responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato.
		 Assim, a menos que haja disposição de lei em contrário, a responsabilidade pela infração tributária não depende do resultado (da efetividade, natureza e extensão de seus efeitos). Nesse sentido:
		 Nos termos do art. 136, a responsabilidade por infrações independe da efetividade, da natureza e da extensão dos efeitos do ato. Isso significa que, praticado o ato que configura a infração, não se perquire outros aspectos atinentes à situação, a menos que a própria lei que define a infração os defina como relevantes.
		 (PAULSEN, Leandro. Constituição e Código Tributário comentados à luz da doutrina e da jurisprudência. 18ª ed. São Paulo: Saraiva, 2017, p. 1050)
		 No caso dos autos, foi aplicada a multa do art. 12, inciso II, da Lei nº 8.218/1991, que possui natureza de infração formal, cuja conduta necessária e suficiente para a consumação se consubstancia na omissão ou prestação incorreta das informações referentes aos registros e respectivos arquivos, no caso, na EFD-Contribuições, sendo desnecessária a ocorrência de resultado material, como o efetivo prejuízo ao erário.
		 Da mesma forma, a menos que haja disposição de lei em contrário, a responsabilidade pela infração tributária não depende de dolo. Nesse sentido a lição de Luís Eduardo Schoueri:
		 Com efeito, o art. 136 constitui importante variação da disciplina do Direito Tributário Penal, em relação ao Direito Penal. Neste, nos termos do parágrafo único do art. 18 do Código Penal, “salvo os casos expressos em lei, ninguém pode ser punido por fato previsto como crime, senão quando o pratica dolosamente”.
		 [...] na matéria tributária penal a regra é a infração meramente culposa, não se exigindo a presença do dolo, exceto se a lei assim o previr.
		 (SCHOUERI, Luís Eduardo. Direito tributário. 12ª ed. São Paulo: SaraivaJur: 2023, p. 90)
		 Em relação à multa objeto dos autos, não há disposição de lei que estabeleça o dolo como elemento essencial. Incabível, portanto, a alegação da recorrente de inexistência de dolo para se exonerar da sanção.
		 Assim sendo, nesse ponto também voto por negar provimento ao recurso.
		 Da alegação de ofensa aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade
		 A recorrente invoca, ainda, ofensa aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade para tentar cancelar a autuação, alegando que “a aplicação da pena milionária ao caso em análise configura medida desproporcional e desprovida de razoabilidade”.
		 Neste particular, oportuno destacar que não compete a este Colegiado a apreciação de ofensa a princípios constitucionais, a exemplo da razoabilidade, da proporcionalidade ou qualquer, com vistas a afastar a aplicação de lei tributária válida e vigente, na medida em que isso implicaria apreciação da constitucionalidade da norma. Tal entendimento encontra-se na Súmula CARF no 2:
		 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
		 As alegações acerca da inconstitucionalidade da legislação tributária não são oponíveis na esfera administrativa de julgamento, uma vez que sua apreciação foge à alçada da autoridade administrativa de qualquer instância, não dispondo esta de competência legal para examinar hipóteses de violação às normas legitimamente inseridas no ordenamento jurídico nacional.
		 Com efeito, a apreciação dessas questões encontra-se reservada ao Poder Judiciário, pelo que qualquer discussão quanto aos aspectos de constitucionalidade das normas jurídicas deve ser submetida àquele Poder. Portanto, é inócuo suscitar tais alegações na esfera administrativa, pois ao julgador é vedado não observar textos legais em vigor, sob pena de responsabilidade funcional.
		 Assim, voto por não conhecer do recurso quanto às alegações de violação a princípios constitucionais.
		 Da alegação de consunção
		 A recorrente alega ainda que não seriam cumuláveis a multa isolada pela prestação de informações com omissão ou inexatas/incompletas na EFD-Contribuições com a multa de ofício de 75% sobre o tributo não recolhido, por ser aplicável o princípio da consunção. Em seu entendimento:
		 [...] ainda que se admitisse a infração sustentada em relação ao PIS e a COFINS no presente caso, o que se faz somente para argumentar, é claro que a escrituração da EFD é preparatória/meio para tal infração, sendo tal conduta absorvida pela infração final: não recolhimento/recolhimento a menor de tributos.
		 A alegação, no entanto, não merece prosperar.
		 As condutas sancionadas com a multa isolada do art. 12, inciso II, da Lei nº 8.218/1991 e com a multa de ofício do art. 44, inciso I, da Lei nº 9.430/1996 são distintas. A primeira diz respeito ao descumprimento da obrigação acessória de prestar informações de forma correta, completa e tempestiva na EFD-Contribuições; já a segunda pune o descumprimento de obrigação principal, qual seja, o não recolhimento tempestivo de tributo devido.
		 Além disso, como bem destacou o acórdão recorrido, trata-se de penalidades que têm base de cálculo completamente distintas, sendo inaplicável a absorção de uma pela outra.
		 Destaque-se que a cumulação de multa isolada, embora distinta da ora tratada, com multa de ofício, já foi ratificada pela Câmara Superior da 3ª Seção de Julgamento deste Conselho, recentemente.
		 Acórdão 9303-014.562, de 20/02/2024, Rel. Cons. Oswaldo Goncalves De Castro Neto
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ)
		 Ano-calendário: 2009, 2010, 2011, 2012
		 MULTA ISOLADA. MULTA DE OFÍCIO. CONCURSO. POSSIBILIDADE. 
		 É possível a aplicação conjunta da multa isolada por não pagamento de estimativas e de multa de ofício.
		 No mesmo sentido:
		 Acórdão 9101-003-842, de 03/10/2018, Rel. Cons. Gerson Macedo Guerra
		 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica – IRPJ
		 Ano-calendário: 2007, 2008, 2009, 2010
		 CONCOMITÂNCIA. MULTA ISOLADA.
		 A multa isolada pune o contribuinte que não observa a obrigação legal de antecipar o tributo sobre a base estimada ou levantar o balanço de suspensão, logo, conduta diferente daquela punível com a multa de ofício proporcional, a qual é devida pela ofensa ao direito subjetivo de crédito da Fazenda Nacional. 
		 Assim, voto por negar provimento ao recurso também nesse ponto.
		 Do pedido de sobrestamento
		 A recorrente requer o sobrestamento do julgamento visando aguardar a decisão, pelo Supremo Tribunal Federal, do Recurso Extraordinário nº 640.452, com repercussão geral reconhecida (Tema 487, que trata do caráter confiscatório da multa isolada por descumprimento de obrigação acessória decorrente de dever instrumental). O julgamento no STF encontra-se em andamento no plenário virtual; até o momento, só votaram os Ministros Luís Roberto Barroso e Dias Toffoli.
		 Ainda que a multa objeto dos autos seja afeta à discussão no STF, o art. 100 do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 1.634/2023, veda o sobrestamento unicamente por esse motivo.
		 Art. 100. A decisão pela afetação de tema submetido a julgamento segundo a sistemática da repercussão geral ou dos recursos repetitivos não permite o sobrestamento de julgamento de processo administrativo fiscal no âmbito do CARF, contudo o sobrestamento do julgamento será obrigatório nos casos em que houver acórdão de mérito ainda não transitado em julgado, proferido pelo Supremo Tribunal Federal e que declare a norma inconstitucional ou, no caso de matéria exclusivamente infraconstitucional, proferido pelo Superior Tribunal de Justiça e que declare ilegalidade da norma.
		 Recorde-se que a eficácia normativa do Regimento Interno deste Conselho decorre de delegação legal, haja vista que o Decreto nº 70.235/72, que possui status de lei ordinária e dispõe sobre o processo administrativo fiscal, assim dispõe em seu art. 37:
		 Art. 37. O julgamento no Conselho Administrativo de Recursos Fiscais far-se-á conforme dispuser o regimento interno.
		 Ante o exposto, voto por rejeitar o pedido de sobrestamento.
		 Dispositivo
		 Por todo exposto, voto por conhecer parcialmente do Recurso Voluntário, não conhecendo das alegações de violação a princípios constitucionais, e, no mérito, por negar-lhe provimento.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Rafael Luiz Bueno da Cunha
	
	 
		 Conselheiro Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe, Redator designado
		 Em que pese o enorme respeito ao ilustre Conselheiro Relator e aos seus fundamentos, ousei divergir de suas conclusões por entender que, no presente, houve vício material insanável por erro na indicação do dispositivo legal que embasa a multa aplicada.
		 Este Colegiado já se debruçou sobre a aplicação da multa do art. 12, inciso II, da Lei nº 8.218, de 1991, quando o contribuinte interpreta um direito seu a um crédito, por exemplo, crédito extemporâneo e, no curso do procedimento de fiscalização, verifica-se irregularidade na tomada do crédito, do que se efetua a glosa e, além desta, aplica-se a referida multa. Nesta exata situação, entendeu-se, não de forma unanime, tampouco sem acalorada discussão, que não cabe atribuir a multa por informação incorreta na situação de se proceder à escrituração contábil de valores que se entende como direito. A glosa por si só seria punição suficiente. 
		 Entendo que esse raciocínio caminha ao encontro da decisão do STF no Tema 736, que motivou à inconstitucionalidade dos § 17, do art. 74, da Lei nº 9.430, de 1996, por entender, em simples termos, que o direito à petição de boa-fé não consiste em ato ilícito sujeito à aplicação de penalidade.
		 Pois bem. 
		 O caso que se julga aqui possui fatos diversos; a recorrente procedeu à entrega da EFD-Contribuições, contudo, apresentou de forma “zerada” e, após a devida intimação pela autoridade fiscal, houve a entrega de declaração retificadora apresentando, ainda, inconsistências.
		 O Parecer Normativo RFB nº 3 de 2013 esclarece que o elemento material dos arts. 11 e 12 da Lei 8.218/91 era, originalmente, a inobservância de manter, à disposição da Secretaria da Receita Federal, os respectivos arquivos digitais e sistemas, pelo prazo decadencial previsto na legislação tributária. 
		 No que diz respeito ao art. 57 da MP nº 2.158, de 2001, com redação dada pela Lei nº 12.766, de 2012, o elemento material era (i) deixar de apresentar nos prazos fixados declaração, demonstrativo ou escrituração digital exigidos nos termos do art. 16 da Lei 9.779, de 19 de janeiro de 1999; (ii) os apresentar com incorreções ou omissões. 
		 Entretanto, o art. 57 da MP nº 2.158/01 foi alterado pela Lei nº 12.783, de 2013, passando determinar que:
		 Art. 57 - O sujeito passivo que deixar de cumprir as obrigações acessórias exigidas nos termos do art. 16 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, ou que as cumprir com incorreções ou omissões será intimado para cumpri-las ou para prestar esclarecimentos relativos a elas nos prazos estipulados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e sujeitar-se-á às seguintes multas:
		 (...)
		 III - por cumprimento de obrigação acessória com informações inexatas, incompletas ou omitidas: (Redação dada pela Lei nº 12.873, de 2013)a) 3% (três por cento), não inferior a R$ 100,00 (cem reais), do valor das transações comerciais ou das operações financeiras, próprias da pessoa jurídica ou de terceiros em relação aos quais seja responsável tributário, no caso de informação omitida, inexata ou incompleta;
		 Como consequência, com as alterações efetuadas pela Lei nº 12.783/13, o art. 57 da MP nº 2.158/01 foi aplicado a quaisquer situações que decorram do descumprimento de uma obrigação acessória. 
		 E é assim que estabelece o Parecer Cosit nº 3 de 2015, quando se refere à aplicação do art. 57 da MP nº 2.158 na ocorrência da infração prevista: 
		 a) Permanece hígido o entendimento fixado no Parecer Normativo RFB nº 3, de 10 de junho de 2013, para as infrações cometidas no período de vigência da redação dada pela Lei nº 12.766, de 2012, ou seja, até 24 de outubro de 2013, observada a aplicação do art. art. 106, II, do Código Tributário Nacional, quando cabível;
		 b) A partir de 25 de outubro de 2013, com a publicação da Lei nº 12.783, de 2013, a aplicação dos dispositivos em comento deve estar em consonância com as atualizações contidas neste Parecer Normativo.
		 Em 2018, a Lei nº 13.670 alterou o art. 12, II, da Lei nº 8.218/91 de modo que deixou de ser aplicável o art. 57, III, da MP 2.158/01, com a redação anterior da Lei nº 12.783/13, para o caso de prestação de informações incorretas.
		 Essas particularidades deram azo a diversas decisões no âmbito deste Conselho sobre aplicação da retroatividade benigna em julgamentos de anos calendários anteriores a 2013 e a decisões com reconhecimento de vício material para períodos em que estava em vigência e deveria ser aplicado o art. 57 da MP nº 2.158/01, com a redação da 12.783/13:
		 ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
		 Data do fato gerador: 12/03/2010 
		 ARQUIVOS DIGITAIS CONTÁBEIS. FORMATO DE APRESENTAÇÃO. ERROS E OMISSÕES.
		 O disposto no art. 57, inciso III, da MP 2.158­35/01 com a redação do art. 8º da Lei 12.766/12 prevalece em relação ao art. 12, I, da Lei 8.218/91, na hipótese em que o contribuinte entrega com erros ou omissões à fiscalização os arquivos digitais contábeis no formato ­ leiaute ­ definido por ato do Secretário da Receita Federal do Brasil.
		 Cabe refletir que não há que se distinguir, a conduta de “deixar de apresentar” e a conduta de “não manter os arquivos”, para fins de aplicação da retroatividade benigna, pois a tipificação dada pela Lei 12.783/13 é “deixar de cumprir as obrigações acessórias de forma regular e correta”, o que incluiu tanto a conduta de não apresentar os documentos, não manter os arquivos à disposição, bem como apresentar com omissões e incorreções.
		 Revogação tácita do art. 12 da Lei 8.212/91 pelo art.57 da MP 2.158­35/01 com a redação do art. 8ºda Lei 12.766/2012.
		 Aplicação da retroatividade benigna em matéria apenatória ­ art.106, inciso II, alínea “c”, do CTN. 
		 O procedimento fiscal realizou-se em 2019 e refere-se ao ano calendário de 2014, então, aqui, não se trata de aplicar o art. 12 da Lei nº 8.218/91, visto só deveria ser aplicado antes de 24 de outubro de 2013 e após a Lei nº 13.670, que entrou em vigência em 30 de maio 2018.
		 Ademais, ainda que fosse aplicável o art. 12 da Lei nº 8.218, deveria ser observado o parágrafo único do art. 12, que determina a redução a 75% da multa se a obrigação for cumprida no prazo fixado em intimação, o que não se verificou no presente.
		 A aplicação de legislação vigente à data da lavratura da autuação, que não coincide com aquela aplicável aos fatos geradores, para efeitos da aferição de qual é mais benéfica ao sujeito passivo, requer a devida comparação das penalidades previstas na legislação, de sorte que deveria incidir ao fato verificado a punição prevista no art. 57 da MP nº 2.158/01, cuja multa equivale a 3% do valor da transação comercial, analisando-se, comparativamente, com os efeitos da do art. 12, II, da Lei nº 8.218/91, cuja multa equivale a 5% do valor da operação, limitada a 1% da receita bruta do período da escrituração.
		 Nesse sentido, com a devida vênia, entendo que se trata, portanto, de vício material, por erro de capitulação da infração, do que voto por dar provimento ao recurso voluntário.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe
	
	 INC
	 1.7.0.6
	 2025-09-08T14:42:12.1985707-03:00



(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

ACORDAO 3202-002.793 — 32 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10314.720779/2019-11

RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntdrio interposto em face do Acérdao de fls. 61634-61672,
da 62 Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento de Belo Horizonte - DRJ/BHE,
que considerou improcedente Impugnacao de fls. 61559-61594 apresentada pela recorrente em
face do Auto de Infragdo de fls. 61544-61547, lavrado para exigéncia de multa no valor de RS
29.274.263,73 por apresentagao de EFD-Contribui¢des com informagdes inexatas, incompletas ou
omitidas.

A recorrente sofreu fiscalizagdo relativa a Contribuicao ao PIS e a COFINS referente
ao ano-calendario de 2014. No curso da acao fiscal, verificou-se que a recorrente ndo informou
qualquer dado de apuracdo das contribuicdes em questdo ou informou valores nulos em todos os
campos nas EFD-Contribuigdes dos meses de 2014. Em vista disso, foi intimada a justificar os
valores “nulos ou zerados” ou a auséncia de informacdes de apuracdo dos tributos, ou, caso se
tratasse de erro na informacgdo, a transmitir os respectivos arquivos EFD-ContribuicGes com as
devidas corre¢Oes para o SPED.

Em resposta a intimacdo, a recorrente ndo apresentou qualquer justificativa, mas
transmitiu arquivos retificadores. Ao analisar esses arquivos, a fiscalizacdo constatou uma grande
discrepancia entre a somatdria dos valores das Notas Fiscais informadas e os dados relativos a
composicdo das receitas e da base de calculo dos créditos da Contribui¢do para o PIS e da COFINS.

A auditoria prosseguiu e, ao final, foram lavrados autos de infracdo para exigéncia
das contribuicoes, além da autuacdo controlada nestes autos, referente a multa por “omitir ou
prestar incorretamente as informacdes referentes aos registros e respectivos arquivos” (EFD-
Contribuic¢des), com fundamento no art. 12, inciso Il, da Lei n2 8.218/1991.

Cientificada do lancamento em 09/12/2019, a recorrente impugnou a exigéncia,
aduzindo, em sintese:

1. Nulidade. Erro na indicacdo do fato gerador. Incongruéncia com a conduta

indicada como infracdo.

A peca fiscal aponta a entrega de arquivos digitais sem a indicacdo das NFs de
entrada como infracdo que deu causa a multa. Tais documentos foram
transmitidos entre outubro e novembro de 2017. Contudo, contraditoriamente
com o fato apontado como ensejador da sancao, o auto de infracdo indica o ano
de 2019 como aquele em que presente a conduta tipica e como “Fato Gerador”
ou “Data de Referéncia” o dia 30/11/19, o qual, porém, ndo guarda relagdo com
as datas de entrega da “EFD-Contribuicbes” a revelar a violagdo a legislacdo que
dispde sobre o Processo Administrativo Fiscal Federal.

2. Imposicdo de penalidade diversa da prevista para a infracdo a época dos fatos.

A exigéncia fiscal foi fundada nos arts. 12, Il da Lei 8.218/1991 e 12 da IN
1.876/2019. Ocorre que, para 2014, época dos fatos ora em exame, a entrega
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de EFD-Contribuicdes com omissdes, quando presente, era passivel de punicdo
com fundamento em dispositivo diverso, qual seja, o art. 57 da MP 2.158-
35/2001. Apenas a partir da entrada em vigor das alteragdes promovidas pela
Lei 13.670/2018 na Lei 8.218/1991 é que esta passou a regrar a imposi¢do de
multa por infracdo no preenchimento, entrega e disponibilizacdo da EFD-
Contribuicdes. Tanto que a IN 1.252/2012, que a regulamenta, previa que a
multa aplicavel era aquela do art. 57 da MP 2.158-35/01, o que sé veio a ser
alterado a partir da IN 1.876, de 14/03/2019, com aplicagdo de seus dispositivos
a partir de sua publicacao.

3. Decadéncia parcial.

A entrega do arquivo com as apuragdes mensais de PIS/COFINS deve ser feita
até o 102 dia util do segundo més subsequente ao periodo a que se refere. Disso
decorre que, ultrapassado tal data, tem inicio o prazo quinquenal de decadéncia
para o exame e eventual imposicdao de penalidade em caso de infragdao. Em
decorréncia, as apuragdes envolvendo as apuracbes até o més de
setembro/2014 n3do poderiam ter sido objeto de avaliagdo e lancamento por
meio da autuacdo de que cuida, com intimagdo em 09/12/19, haja vista o
transcurso do prazo decadencial.

4. Inobservancia do rito previsto na legislacdo para a imposicdo da penalidade.

Auséncia de prévia intimacdo com a descricdo dos erros e concessdo de prazo

para a reapresentacdo dos arquivos corrigidos.

A sangdo prevista no inciso Il do art. 12 da Lei 8.218/1991 é passivel de ser

(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

aplicada somente apds o Fisco identificar as transa¢des omitidas ou
incorretamente registradas e conceder prazo ao sujeito passivo para que as
apresente corretamente. No caso, a Fiscalizagdo nao adotou referida conduta, ja
gue a mesma relacdo correspondente aos equivocos que alega presente foi
solicitada em formato diverso, por meio do TCIF-3, e assim foi devidamente
apresentado em cumprimento ao requerido. Com isso, a propria Fiscalizacdo
dispensou a entrega do arquivo que meses depois concluiu estar incompleto a
justificar a cobranga de multa. Caso, porém, considerasse obrigatério que os
dados constassem da EFD-Contribuicoes, a Fiscalizacdo deveria assim ter
consignado no TCIF-3 e conferido prazo para que os arquivos fossem corrigidos,
ao invés de ter solicitado as mesmas informaces por meio diverso (Excel — xls
ou xIsx). Segue-se dai que, mesmo que os erros apontados fossem procedentes,
ainda assim a exigéncia ora questionada deveria ser declarada insubsistente,
por inobservancia do rito condicionante a sua imputacao.
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5. A relacdo das NFs de entrada na EFD-Contribuicées sé é obrigatdria para as

aquisicdes que gerem crédito de PIS/COFINS, o que ndo era o caso das compras

feitas pela RECORRENTE segundo a Fiscalizacdo.

A menc¢do as NFs de entradas no EFD-Contribuicbes sé é exigida para as
aquisicoes de bens e servico passiveis de serem descontados como créditos nas
apuracoes ndo cumulativa de referidas contribuicdes. No entanto, os insumos e
bens para revenda adquiridos pela RECORRENTE, na visdo da propria
Fiscalizagdo, ndao poderiam ser descontados nas bases tributdveis, fato que,
alids, motivou as autuacGes de PIS/COFINS que ela mesmo ressaltou em sua
peca. Desse modo, se a seu ver os gastos ndo se qualificam como créditos, isso
significa que estavam dispensados de serem registrados na EFD-Contribuicdes,
de modo que inexiste infracdo passivel de ser apenada. A conduta adotada é
incoerente com as proprias premissas fiscais e deve ser afastada, por ser vedado
ao Poder Publico se comportar contraditoriamente em diferentes feitos.

6. Erro no calculo da penalidade imposta.

Mesmo que as supostas omissdes mencionadas pela Fiscalizacdo tivessem
ocorrido, o que se aceita a titulo de argumentacdo, a autuacdo deve ser
cancelada, em razdo do erro no calculo da sancdo imposta. Os alegados erros,
guando muito, autorizariam a imputacdao de multa por rubrica. Jamais sobre o
valor das compras de insumos. Até porque “opera¢des” ndo se resumem as
aquisicGes de mercadorias e servicos, mas aos dados de todas as contas que
tenham tido lancamentos no periodo, o que sé corrobora a interpretacdo de
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gue a multa deveria ser calculada por rubrica. E ndo pelo total que delas
constavam ao final de cada més de 2014.

7. Inexisténcia de prejuizo a auditoria do resultado tributavel.

N3o bastasse o exposto, a pena ainda assim deve ser afastada, na medida em
que, com a disponibilizacdo dos dados no curso da auditoria, ainda que por
meio de arquivo Excel e ndo por meio da EFD-Contribuicdes, foi possivel a
Fiscalizacao identificar a receita tributavel, os gastos descontados como insumos
e o PIS e a COFINS apurados. Enfim, permitiu-se a promoc¢ao de auditoria dos
atos praticados, tornando injustificada a imputacdo da penalidade de quase RS
30 milhdes.

8. Carater confiscatdrio da penalidade.

Por fim, caso superados os argumentos acima, premissa aceita para argumentar,
a multa também deve ser cancelada, pois a cobranca dos tributos, com
incidéncia de multa de 75%, afasta a possibilidade de cobranga de multa
adicional limitada 1% da receita bruta. Se mesmo isoladamente a multa em
questdo apresenta-se desproporcional, quanto mais em conjunto com outras
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multas que visam apenar o suposto recolhimento a menor das contribuigdes.
Ademais, o STF submeteu o RE 640.452 ao rito da repercussao geral (Tema 487),
em que analisard o carater confiscatério e desproporcional da multa isolada
aplicada em razdao do descumprimento de obrigacdo acessoria, pelo que o
presente feito deverd ser sobrestado até a conclusdo do julgamento do
paradigma pelo STF, inclusive porque a decisdo da Suprema Corte vincula o
CARF.

A DRJ/BHE considerou a impugna¢do improcedente, mantendo integralmente a
penalidade aplicada. Irresignada, a recorrente apresentou o Recurso Voluntdrio de fls. 61682-
61726, no qual, essencialmente, repisa os argumentos trazidos em sede de impugnacdo e pugna
pela reforma do acdrdao recorrido para que seja cancelada a autuacao fiscal.

E o relatério.

VOTO VENCIDO

Conselheiro Rafael Luiz Bueno da Cunha, Relator
1. Admissibilidade

O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, razao
pela qual dele se conhece.

2. Preliminares

Passemos a analise das preliminares suscitadas pela recorrente em seu Recurso
Voluntario.

2.1. Nulidade por vicio de motivagao

A recorrente sustenta a nulidade do auto de infracdo em virtude de vicio de
motiva¢do na autuacdo fiscal, o qual, segundo seu entendimento, decorre da indica¢do incorreta
da data do fato gerador no auto de infracdo. O auto de infracdo apontou a data de 30/11/2019
como data de cometimento da infracdo, enquanto, de fato, a consumacdo ocorreu quando da
transmissao dos arquivos da EFD-ContribuicOes retificadoras relativos aos meses de 2014 com as
informacgdes incorretas/omissas, o que se deu em outubro e novembro de 2017.

Sem razao a recorrente. Vejamos.

De fato, no auto de infragdo consta, incorretamente, 30/11/2019 como sendo a
data do fato gerador da infracdo. Por outro lado, no Termo de Constatacdo e Verificacdao Fiscal n?
6 (TCVF-6), que integra o auto de infracdo, a autoridade fiscal elaborou a descricdo dos fatos de
forma clara, inclusive incluindo tabela com informacdes relativas ao periodo de apuracdo, ao
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recibo e a data de transmissdo dos arquivos da EFD-Contribuicdes relativos aos meses de 2014 (fls.
2-3 do TCVF-6).

A autoridade autuante deixa claro que, da analise destes arquivos, constatou-se
grande discrepancia entre os valores totais mensais referentes as aquisicdes de bens e servigos
utilizados como insumo e as aquisi¢cdes de bens para revenda, e a somatdria mensal de todas as
Notas Fiscais de Entrada registradas na EFD-Contribuicdes, trazendo, mais uma vez, tabela com o
detalhamento das discrepancias constatadas (fl. 6 do TCVF-6), para, ao final, concluir que:

[...] fato é que do ponto de vista da obrigacdo acessdria do preenchimento e
entrega das EFD (s)-Contribuicdes dos meses de 2014 ocorreu a incompletude ou
omissdo de informacdes nelas prestadas, no que tange as Notas Fiscais de Entrada
registradas na EFD-ContribuicGes que dariam base as informacdes das aquisicoes
de bens e servicos utilizados como insumo e as aquisicdes de bens para revenda
com direito a crédito do PIS/COFINS.

Em relagdo a nulidade, o Decreto n? 70.235/1972, que rege o Processo
Administrativo Fiscal, em seu art. 59 dispde o seguinte:

CAPITULO Il

Das Nulidades

Art. 59. Sdo nulos:

| - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisGes proferidos por autoridade incompetente ou com
preteri¢do do direito de defesa.

No caso dos autos, ndo se observa incompeténcia ou pretericdo do direito de
defesa.

Ademais, o mero equivoco no apontamento da data do fato gerador no auto de
infracdo, por si s6, é insuficiente para macular o langamento de nulidade. No presente caso, em
gue pese o equivoco, o auto de infragao foi lavrado por autoridade fiscal competente e o Termo
de Constatacao e Verificacdo Fiscal descreu de maneira clara os fatos imputados a recorrente, ndo
impedindo ou prejudicando sua defesa. Tanto é assim que em sua peca recursal a recorrente aduz
o provavel motivo do equivoco:

O dia de 30/11/2019 nada tem a ver com o momento de pratica do suposto ilicito.
Na medida em que a infracdo que se alega presente é a entrega de EFD-
Contribuicdes dos meses de 2014 com omissao em parte dos dados reportados, o
momento em que houve o cometimento da conduta ilicita foi quando do envio
dos arquivos, o que se deu entre outubro e novembro de 2017. Por certo que em
30/11/2019 n3o houve preenchimento e transmissdo de arquivos.

A data de 30/11/2019 a que se reporta o auto de infracdo deve corresponder ao
momento em que a Fiscalizacdo concluiu seus trabalhos de auditoria (ja que a
RECORRENTE foi intimada do langamento em 09/12/2019).
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Afasto, assim, a preliminar de nulidade suscitada.
2.2. Da decadéncia

A recorrente sustenta a decadéncia da multa em relagdo as EFD-ContribuicGes
relativas aos meses de janeiro a setembro de 2014, sob o fundamento de que o termo inicial do
prazo decadencial seria o primeiro dia apds o prazo para sua entrega, portanto o 112 dia util do 29
més subsequente ao que se refere a escrituragao.

N3ao tem razao a recorrente. Vejamos.

O regime juridico compativel com o coOmputo da decadéncia no caso de multa
decorrente do descumprimento de obrigacao acesséria é o previsto no art. 173, inciso |, do CTN,
gue prevé que o prazo se inicia no primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o lancamento
poderia ter sido efetuado.

O tema é, inclusive, objeto de simula deste Conselho, a qual os Conselheiros estdo
vinculados.

Sumula CARF n2 174

Aprovada pela 12 Turma da CSRF em sessdo de 06/08/2021 - vigéncia em
16/08/2021

Lancamento de multa por descumprimento de obrigacdo acessoéria submete-se ao
prazo decadencial previsto no art. 173, inciso |, do CTN. (Vinculante, conforme
Portaria ME n2 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).

No caso concreto, vale lembrar, a EFD-Contribuicdes mais antiga objeto da
autuacdo se refere a janeiro de 2014, portanto com prazo de entrega no 112 dia util de marco
daquele ano. Isso significa que o termo inicial da decadéncia foi o dia 01/01/2015, de maneira que
o prazo decadencial para o lancamento da multa seria 01/01/2020. A ciéncia do langamento se
deu em 09/12/2019, portanto antes de se efetivar a alegada caducidade.

Rejeito, portanto, a alegacao de decadéncia.
3. Mérito

No mérito, a controvérsia diz respeito a possibilidade de a multa do art. 12, inciso |l,
da Lei n® 8.218/1991 ser aplicada ao caso a época dos fatos.

3.1. Erro na fundamentacao legal

A recorrente sustenta que houve erro na fundamentacao legal do auto de infracao,
vez que a sancdo aplicada, multa prevista nos arts. 12, inciso Il, da Lei n? 8.218/1991, e 12 da
Instrucdo Normativa n2 1.876/2019, ndo seria, segundo seu entendimento, aplicavel ao caso a
época dos fatos. Argui que a hipdtese normativa do art. 12 da Lei n2 8.218/1991 s6 passou a
sancionar a entrega de EFD-Contribuicdes com informacgdes inexatas, incompletas ou omitidas
apos a edicdo da Lei n? 13.670/2018, que |Ihe deu nova redacdo, e que, em seu caso, deveria ter
sido lancada a multa do art. 57 da MP n2 2.158-35. Vejamos trecho da peca recursal:
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Ocorre que a lei e o ato normativo editados posteriormente ao fato ndo se
aplicam ao evento anterior. Em regra, ndo hd retroatividade da norma juridica.
Mesmo que em 2019, quando da auditoria, o arcabouco legal ja havia sido
alterado no que respeita a multa aplicavel para infracdes de EFD-Contribui¢des, o
lancamento deveria ter observado a norma vigente a época de ocorréncia do fato
gerador, em conformidade com o art. 144 do CTN. Do que decorre que o fato de o
art. 12 da Lei 8.218/1991 ter passado a ser a regra para a multa a partir da IN
1.876/2019 ndo faz com que, para arquivos entregues antes de sua edicdo, seja
ela adotada, por se tratar evidentemente de periodos primitivos a sua vigéncia.

N3o assiste razdo a recorrente.
No caso dos autos, sucedeu-se o seguinte:
1. Aacdo fiscal teve inicio em jul/2017;

2. Em analise preliminar das EFD-Contribui¢cdes transmitidas pela recorrente, a
autoridade fiscal, conforme relatado no TCVF-6, constatou que:

[...] para todo o ano de 2014, o contribuinte sob CNPJ 02.905.110/0001-28 n3o
informara qualquer dado de apuracao dos correspondentes tributos ou informara
valores nulos em todos os campos das respectivas EFD CONTRIBUICOES mensais.

3. Em funcdo disso, a recorrente foi intimada a esclarecer ou cumprir a
obrigacdo de entregar as EFD-Contribuicdes com as informacdes completas.
Nesse sentido, o relatério da autoridade fiscal:

Tendo em vista o disposto no inciso Il do artigo 57 da Medida Proviséria n2 2158-
35 de 24/08/2001, com redacdo dada pela Lei n? 12.873 de 24 de outubro de
2013, o contribuinte foi cientificado em 02 de outubro de 2017, logo ao inicio da
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acao fiscal por meio do Termo de Constatagdao e Intimagao N291, a apresentar e
esclarecer os seguintes elementos, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias,
contados da data da ciéncia daquele termo:

1) Justificasse, por escrito, os valores “nulos ou zerados” ou a auséncia de
informacbes de apuragdo dos tributos. Caso se tratasse de erro na informacao,
enviasse os respectivos arquivos EFD-Contribuicdes com as devidas corregdes
para o SPED no prazo concedido, apresentando os respectivos comprovantes de
envio.

2) Colocasse a disposicdo da fiscalizagdo, para posteriores consultas e verificagoes,
toda a documentacdo que dera suporte as informacGes prestadas nas EFD (s) —
CONTRIBUICOES dos meses de janeiro a dezembro de 2014.

4. Em funcdo da intimacdo, a recorrente, sem prestar quaisquer
esclarecimentos, transmitiu, nos meses de outubro e novembro de 2017,
arquivos retificadores das EFD-Contribuicfes relativas aos meses de 2014;

5. Analisando os arquivos retificadores, a autoridade fiscal constatou, mais
uma vez, irregularidade, tendo verificado “grande discrepancia entre o
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montante total informado dos valores mensais de 2014 referentes as
aquisicbes de bens e servigcos utilizados como insumo, adicionados as
aquisicdes de bens para revenda, em relagdo a somatéria mensal de todas
as Notas Fiscais de Entrada registradas no EFD-Contribui¢des”;

Apds tais fatos, que sdo os relevantes para o deslinde da controvérsia em
relacdo a multa destes autos, a acdo fiscal teve seu prosseguimento com
outras intimagdes, em que a recorrente prestou informacdes por meio de
planilhas eletronicas e apresentou documentos comprobatdrios, mas que
em nada alteram o fato juridico objeto da sangdo, que ja havia se
consumado.

Fixada a base fatica, passemos a analise da legislacdo de regéncia.

O art. 16 da Lei n2 9.779/1999 delegou competéncia a Secretaria da Receita Federal
para dispor sobre obriga¢des acessdrias.

Art. 16. Compete a Secretaria da Receita Federal dispor sobre as obrigacdes
acessdrias relativas aos impostos e contribuicbes por ela administrados,
estabelecendo, inclusive, forma, prazo e condi¢Ges para o seu cumprimento e o
respectivo responsavel.

Com base nessa delegacdo legal, editou-se a Instru¢cdo Normativa RFB n2
1.252/2012, que dispde sobre a EFD-Contribui¢des. A época dos fatos, em seu art. 10, a referida IN

assim dispunha:

Art. 10. A ndo apresentagdo da EFD-Contribui¢es no prazo fixado no art. 72, ou a
sua apresentag¢do com incorregdes ou omissdes, acarretara aplicagao, ao infrator,
das multas previstas no art. 57 da Medida Proviséria n? 2.158-35, de 24 de agosto
de 2001. (Redagdo dada pelo(a) Instrugdo Normativa RFB n2 1387, de 21 de
agosto de 2013)

Por sua vez, o art. 57 da MP n2 2.158-35/2001 dispde o seguinte:

Art. 57. O sujeito passivo que deixar de cumprir as obrigagdes acessdrias exigidas
nos termos do art. 16 da Lei n2 9.779, de 19 de janeiro de 1999, ou que as cumprir
com incorre¢ées ou omissGes serd intimado para cumpri-las ou para prestar
esclarecimentos relativos a elas nos prazos estipulados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil e sujeitar-se-a as seguintes multas: (Redacdo dada pela Lei n2
12.873, de 2013)

| - por apresentagdo extemporadnea: (Redagdo dada pela Lei n2 12.766, de 2012)

a) RS 500,00 (quinhentos reais) por més-calendario ou fracdo,
relativamente as pessoas juridicas que estiverem em inicio de atividade ou
gue sejam imunes ou isentas ou que, na ultima declaracdao apresentada,
tenham apurado lucro presumido ou pelo Simples Nacional; (Redag¢do dada
pela Lei n2 12.873, de 2013)
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b) RS 1.500,00 (mil e quinhentos reais) por més-calenddrio ou fragdo,
relativamente as demais pessoas juridicas; (Redacdo dada pela Lei n2
12.873, de 2013)

c) RS 100,00 (cem reais) por més-calendario ou fracdo, relativamente as
pessoas fisicas; (Incluida pela Lei n© 12.873, de 2013)

Il - por ndo cumprimento a intimagdo da Secretaria da Receita Federal do Brasil
para cumprir obrigagdo acesséria ou para prestar esclarecimentos nos prazos
estipulados pela autoridade fiscal: RS 500,00 (quinhentos reais) por més-
calendario; (Redagdo dada pela Lei n2 12.873, de 2013)

Il - por cumprimento de obrigacdo acessdria com informagbdes inexatas,
incompletas ou omitidas: (Redacdo dada pela Lei n® 12.873, de 2013)

a) 3% (trés por cento), ndo inferior a RS 100,00 (cem reais), do valor das
transacbes comerciais ou das operagbes financeiras, proprias da pessoa
juridica ou de terceiros em relacdo aos quais seja responsavel tributario, no
caso de informacdo omitida, inexata ou incompleta; (Incluida pela Lei n?
12.873, de 2013)

Voltando ao caso dos autos, o sujeito passivo cumpriu com incorre¢cdes ou omissdes
as obrigacOes acessorias exigidas nos termos do art. 16 da Lei n2 9.779, no caso a entrega das EFD-
Contribuicdes relativas aos meses de 2014. Em vista disso, foi intimado a cumpri-las ou prestar
esclarecimentos. Assim, a partir da intimacdo, havia as seguintes possibilidades:

1. O sujeito passivo apresenta nova(s) declaracdo(¢cbes) em que cumpre
satisfatoriamente a obrigacdo acesséria, eliminando as incorrecdes e/ou
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omissoes.

Nesse caso, aplica-se a multa do art. 57, inciso |, da MP n2 2.158-35/2001, por
apresentacdo extemporanea, j& que, embora cumprida satisfatoriamente a
obrigacdo acessodria, o cumprimento ocorreu de forma extemporanea.

2. O sujeito passivo ndo atende a intimac¢do para cumprir obriga¢cdo acessoria ou
prestar esclarecimentos nos prazos estipulados.

Nesse caso, aplica-se a multa do art. 57, inciso I, da MP n? 2.158-35/2001, por
nao cumprimento da intimagao.

3. O sujeito passivo apresenta nova(s) declaracdo(¢Ges) que continua(am) contendo
incorreces e/ou omissoes.

Nesse caso, aplica-se a multa do art. 57, inciso Ill, da MP n2 2.158-35/2001, por
cumprimento de obrigacdo acesséria com informacdes inexatas, incompletas ou
omitidas. E esse o caso dos autos.

A norma aplicavel a época dos fatos (relembre-se, outubro e novembro de 2017)
era, de fato, a do art. 57 da MP n2 2.158-35/2001. A primeira vista, portanto, a recorrente deveria

10
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ser sancionada com multa de 3% (n3o inferior a RS 100,00) do valor das transa¢des comerciais ou
das operagdes financeiras, proprias da pessoa juridica ou de terceiros em relagdao aos quais seja
responsavel tributario, no caso de informagao omitida, inexata ou incompleta.

Ocorre que, em margo de 2019, foi editada a Instru¢do Normativa RFB n¢9
1.876/2019, que alterou a redagdo de arts. da IN RFB n? 1.252/2012, inclusive o art. 10, que
passou a dispor o seguinte:

Art. 10 A ndo apresentacado da EFD-Contribui¢cdes no prazo fixado no art. 72, ou a
sua apresentacdo com incorrecdes ou omissdes, acarretara aplicacdo, ao infrator,
das multas previstas no art. 12 da Lei n© 8.218, de 1991, sem prejuizo das san¢ées
administrativas, civeis e criminais cabiveis, inclusive aos responsaveis legais.
(Redacdo dada pelo(a) Instrugdo Normativa RFB n2 1876, de 14 de marco de 2019)

Por sua vez, em 2018 havia sido editada a Lei n? 13.670/2018, que alterara a
redacdo do art. 12 da Lei n2 8.218/1999, que passou a vigorar nos seguintes termos:

Art. 12 - A inobservancia do disposto no artigo precedente acarretara a imposicao
das seguintes penalidades:

| - multa equivalente a 0,5% (meio por cento) do valor da receita bruta da pessoa
juridica no periodo a que se refere a escrituracdo aos que ndo atenderem aos
requisitos para a apresentacdo dos registros e respectivos arquivos; (Redacdo
dada pela Lei n2 13.670, de 2018)

Il - multa equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor da operacgdo
correspondente, limitada a 1% (um por cento) do valor da receita bruta da pessoa
juridica no periodo a que se refere a escrituragdo, aos que omitirem ou prestarem
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incorretamente as informagdes referentes aos registros e respectivos arquivos; e
(Redagdo dada pela Lei n? 13.670, de 2018)

Ill - multa equivalente a 0,02% (dois centésimos por cento) por dia de atraso,
calculada sobre a receita bruta da pessoa juridica no periodo a que se refere a
escrituracgdo, limitada a 1% (um por cento) desta, aos que ndo cumprirem o prazo
estabelecido para apresentacdo dos registros e respectivos arquivos. (Redacdo
dada pela Lei n2 13.670, de 2018)

Paragrafo Unico. Para as pessoas juridicas que utilizarem o Sistema Publico de
Escrituracdo Digital, as multas de que tratam o caput deste artigo serdo reduzidas:
(Redagdo dada pela Lei n? 13.670, de 2018)

| - a metade, quando a obrigagdo for cumprida apds o prazo, mas antes de
gualquer procedimento de oficio; e (Incluido dada pela Lei n2 13.670, de
2018)

Il - a 75% (setenta e cinco por cento), se a obriga¢ao for cumprida no prazo
fixado em intimacdo. (Incluido dada pela Lei n? 13.670, de 2018)

Assim, a partir da publicacdo da IN RFB n2 1.876/2019 (15/03/2019), a san¢do para
a apresentacdao com omissdo ou prestacao incorreta de informacgdes da EFD-Contribuicdes passou

g 11
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a ser a prevista no art. 12, inciso Il, da Lei n2 8.218/1999, qual seja, 5% (cinco por cento) sobre o
valor da operagdo correspondente, limitada a 1% (um por cento) do valor da receita bruta da
pessoa juridica no periodo a que se refere a escrituragao.

Portanto, a infragdo cometida pela recorrente era sancionada com uma penalidade
a época de seu cometimento e com outra no momento de seu lancamento. Nesse contexto, faz-se
necessario observar a retroatividade benigna prevista no art. 106, inciso Il, alinea ¢, do CTN:

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

[...]

Il - tratando-se de ato ndo definitivamente julgado:

[...]

¢) quando |he comine penalidade menos severa que a prevista na lei
vigente ao tempo da sua pratica.

No caso dos autos, conforme demonstrado no TCVF-6, a multa aplicada foi a do art.
12 da Lei n2 8.218/1999, tendo sido limitada em 1% do valor da receita bruta da pessoa juridica no
periodo a que se refere a escrituracgdo, resultando no valor de RS 29.274.263,73.

Se, por outro lado, fosse aplicada a multa prevista no art. 57, inciso Ill, da MP n?
2.158-35, a multa seria de 3% (trés por cento) do valor das transacbes comerciais ou das
operacdes financeiras, o que resultaria em RS 47.890.988,74.

N3o ha duvidas, portanto, de que foi aplicada a penalidade menos gravosa, em
estrita observancia a retroatividade benigna do CTN, ndo havendo qualquer macula na
fundamentacdo legal da multa aplicada nestes autos. Foi esse o conteudo da decisdo recorrida.
Nesse sentido:

Acé6rdio 9202-009.858, de 20/09/2021, Rel. Cons. Rita Eliza R. da Costa Bacchieri
ASSUNTO: Contribui¢bes Sociais Previdenciarias

Periodo de apuragdo: 01/01/2014 a 31/12/2014

[...]

OBRIGACOES ACESSORIAS. MULTA REGULAMENTAR. EFD-CONTRIBUICOES
TRANSMITIDA ZERADA. RETROATIVIDADE BENIGNA. IN RFB N2 1876/2019.

A superveniéncia de alteracdo da legislacdo disciplinadora da penalidade que seja

mais benéfica aplica-se a ato ainda n3do definitivamente julgado, nos termos do
art. 106, 11, "c", CTN.

No caso, deve ser afastada a penalidade do art. 57, lll da MP n° 2.158-35/2001,
devendo-se aplicar a penalidade prevista no atual art. 10 da IN 1252/2012, qual
seja, o art. 12, Il ¢/c pardgrafo uUnico, |l da Lei n° 8.218/1991.

12
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Acérdido 3401-008.969, de 28/04/2021, Rel. Cons. Oswaldo Gongalves de Castro
Neto

ASSUNTO: Contribuicdo para o financiamento da seguridade social (Cofins)
Periodo de apurac¢do: 01/01/2014 a 31/01/2014
MULTA. ART. 57 DA MP.2158-35. INTIMACAO PREVIA. DESNECESSIDADE.

O artigo 57 da MP 2.158-35 imputa dever a fiscaliza¢cdo de intimar o contribuinte a
cumprir obrigacdo acesséria inadimplida ou prestar esclarecimentos e,
concomitantemente a uma ou outra acao, aplicar as san¢ées descritas nos incisos
do caput.

MULTA. ART. 57 DA MP 2.158-35. DANO AO ERARIO. DESNECESSIDADE.

Salvo disposi¢ao de lei em contrario, a incidéncia da sangao tributaria independe
dos efeitos da ac¢do.

RETROATIVIDADE BENIGNA. ART. 12 DA LEI 8.218/91.

O artigo 12 da Lei 8.218/91 fixou sancdo mais benéfica (1% do valor da receita
bruta no periodo a que se refere a escrituracdo) do que a descrita no artigo 57 da

MP 2.158-35/01 para erros em Escrituracdo Fiscal Digital.

A recorrente argumenta ainda que a autoridade fiscal ndo explicitou na autuacdo
gue estava aplicando a retroatividade benigna.

Certo é que, estando evidenciado que a Fiscalizacdo ndo cogitou da
retroatividade, deve ser respeitada a regra em vigor quando da ocorréncia da
alegada infragdo, ainda que ndo esteja em vigor quando da constituicdo do
crédito tributario, conforme art. 144 do CTN:

Art. 144. O langamento reporta-se a data da ocorréncia do fato gerador da
obrigagdo e rege-se pela lei entdo vigente, ainda que posteriormente
modificada ou revogada.

Ora, a explicitacdo de que se estd aplicando a retroatividade benigna nao é
condicdo necessaria para a validade da aplicagcdo da multa, inexiste qualquer previsdao normativa
nesse sentido. Isso em nada macula a motivacdo do ato administrativo.

Voto, portanto, por manter a decisdo recorrida em relagdo a esse ponto.
3.2. Da intimagdo prévia

A recorrente alega ainda a improcedéncia da multa objeto dos autos, pois, em seu
entendimento, ndo teria sido intimada previamente para a prestacdo de informacgdes especificas
sobre os dados que se constatou terem sido omitidos ou incorretamente informados nas EFD-
Contribuicdes, o que seria condicdo para aplicacdo da sancao.

13
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Prossegue em seu recurso para afirmar, de maneira um tanto quanto contraditdria,
que “apds ser intimada a retifica-las, assim procedeu, transmitindo os arquivos com todos os
ados corretos”, reconhecendo, portanto, que foi intimada.
dad tos” h d tant foi intimad

Nesse ponto, mais uma vez, ndo tem razdo a recorrente.

Como ja visto, no curso da acdo fiscal, por meio do Termo de Constatacdo e
Intimagao n? 1, a recorrente foi intimada a justificar os valores “nulos ou zerados” ou a auséncia
de informacgbes de apuracdo dos tributos nas EFD-Contribuicdes dos meses de 2014, ou, caso se
tratasse de erro na informacao, a enviar os respectivos arquivos EFD-Contribuicdes com as devidas
corregdes para o SPED.

Em vista disso, a recorrente ndo apresentou qualquer justificativa, mas transmitiu
arquivos retificadores. Na andlise desses arquivos, como descrito no Termo de Constatacdo e
Intimacdo n? 3, a fiscalizacdo constatou uma grande discrepancia entre a somatdria dos valores
das Notas Fiscais informadas e os dados relativos a composicao das receitas e da base de calculo
dos créditos da Contribuicao para o PIS e da COFINS. O referido termo trouxe andlise quantitativa
demonstrando a discrepancia informada. Infundado, portanto, o argumento de que “apds ser
intimada a retifica-las, assim procedeu, transmitindo os arquivos com todos os dados corretos”.

7

Pois bem, o critério material da multa ora aplicada é “omitir ou prestar
incorretamente as informacgdes referentes aos registros e respectivos arquivos”, conforme se
depreende da redagdo do art. 12, inciso Il, da Lei n2 8.218/1991. A infracdo ocorreu ja no primeiro

envio dos arquivos da EFD-Contribuicdes com informacdes incompletas/incorretas.

O paragrafo Unico, inciso Il, do art. 12 da referida lei prevé a reducdo da multa a
75% se a obrigacdo for cumprida no prazo fixado em intimacdo. No caso em andlise, apesar de a
recorrente ter transmitido arquivos retificadores, eles continuaram contendo informacgdes
incorretas e incompletas, ndo sendo cabivel, portanto, a referida redugdao, quanto menos a
exoneragdo da multa, como quer a recorrente.

Como bem observou o acdrdao recorrido:

[...] aintimacédo referida no inciso Il do paragrafo Unico do art. 12 é aquela em que
a Fiscalizagdo estipula prazo para que o contribuinte retifique as escrituragdes e
nao qualquer intimagao realizada no curso do procedimento fiscal.

Esmiucando mais este entendimento: eventual intimacdo realizada apds a
intimacao para retificagdo das escrituragdes decorre da necessidade de se
conhecer a correta base de calculo da multa para fins de langamento de oficio,
nada influindo no fato inconteste de que as EFD - Contribui¢des retificadoras
também haviam sido prestadas com incorre¢des ou omissdes.

O fato de terem sido feitas intimacBes posteriores para que a recorrente
apresentasse informacGes e documentos que possibilitassem a continuidade da auditoria é
irrelevante para a incidéncia da multa tratado nestes autos, qgue tem por objeto o

descumprimento da obrigacdo de apresentar a EFD-Contribuices com informaces completas e

14



(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

ACORDAO 3202-002.793 — 32 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10314.720779/2019-11

exatas e se consumou de maneira definitiva, inclusive em relacdo a impossibilidade de reducdo a
75%, com o envio dos arquivos retificadores sem que fossem sanadas todas as
incorre¢Ges/incompletudes verificadas no arquivo original.

Também nesse ponto, voto, portanto, para manter a decisao recorrida.
3.3. Das Nfe de aquisi¢des que nao geram créditos das contribui¢des

Também sustenta a recorrente que a multa ndo poderia incidir sobre o valor das
notas fiscais que ndo geram direito a crédito. Em seu entendimento:

[...] a universalidade que o agente fiscal considera ndo ser habil a gerar crédito e
por isso justificou a glosa feita em diferentes autos de infracdo é a mesma que ele
proprio considera ter sido omitida da EFD-ContribuicGes capaz de justificar a
imputacdo de multa quando o manual de preenchimento deste s6 exige o reporte
dos gastos que impactem nas bases de calculo das contribuicdes.

[...]

Ora, ndo sendo os créditos origindrios das compras passiveis de desconto na
apuracdo das contribui¢cdes devidas segundo a Fiscalizacdo, o que se segue é que
os respectivos documentos fiscais ficam dispensados de serem reportados na
EFD-Contribuicoes.

O raciocinio é falacioso e ndo merece prosperar. Vejamos.

No caso concreto, a EFD-Contribuicdes foi entregue com os dados conforme tabela
abaixo, extraida do TCVF-6.

(Valores em RS)

SERVICOS
B}Eg&m? BENS UTILIZADOS | "o oo Ny N. FISCAIS e
COMO INSUMOS | coMo INsuMO DE ENTRADAS
1) (02) (03) (04=01+02+03) (05) (04-05)
JAN 1.091.106,27 121.803.639,21 1.038.176,90| 123.932.822,38 2.338.617,81 121.594.304,57
FEV 0,00 114.332.360,18 1.008.135,15|  115.340.495,33 1.229.436,19 114.111.059,14
MAR 0,00 115.161.101,68 0,00] 115.161.101,68 0,00 115.161.101,68
ABR 0,00 126.304.126,48 1.283.394,87| 127.587.521,35 1.438.998,36 126.148.522,99
MAI 138.883.192,56 4.017,10 0,00] 138.887.209,66 408.760,39 138.478.449,27
JUN 127.338.809,17 131.027,02 17.426,20 | 127.487.262,39 349.972,78 127.137.289,61
JUL 135.849.956,35 4.099,49 0,00| 135.854.055,84 361.304,86 135.492.660,98
AGO |  142.956.306,91 88.127,50 2.069,42| 143.046.503,83 257.660,26 142.788.843,57
SET 150.153.716,72 11.998,01 0,00| 150.165.714,73 203.931,43 149.961.783,30
ouT | 147.771.00378 36.686,73 30.616,55 | 147.839.207,06 562.058,63 147.277.148 43
NOV 931.065,65 146.747.971,32 164.694,35 | 147.843.731,32 1.136.659,08 146.707.072,24
DEZ 1.999.218 45 131.533.915,48 73.749,94 | 133.606.883,87 2.098.828,43 131.508.055,44
Total| 846.975.275,86 756.159.070,20 3.618.263,38 | 1.606.752.609,44 10.386.318,22 1.596.366.291,22

Portanto, foram registradas operac¢des que dariam direito a crédito no valor de RS
1.606.752.609,44, mas as notas fiscais de entrada indicavam base de cdlculo muito inferior, de RS
10.386.318,22, uma divergéncia de RS 1.596.366.291,22. Em relacdo a essa diferenca,
posteriormente, no curso da auditoria:

a) parte foi comprovada e reconhecida como crédito, a_despeito da falta de

registro das notas fiscais respectivas na EFD-Contribuicdes; e
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b) parte foi glosada por se tratar de apuracdo indevida de crédito, em virtude
de:

a. ndo apresentagao das notas fiscais; ou
b. inadequacao legal do crédito.

Tendo isso em conta e considerando que o aspecto material da multa ora aplicada
consiste em “omitir ou prestar incorretamente as informacbes referentes aos registros e
respectivos arquivos”, em relacdo a totalidade do valor ocorreu:

a) aomissdo do registro das notas em relagao ao crédito a que fazia jus, sendo
devida a multa em relagdo a essas operagdes; ou

b) a prestacdo de informacdo incorreta em relacdo as operagdes que dariam
direito a crédito, com inclusdo de opera¢des que ndo logrou comprovar,
sobre cujos valores também se aplica a multa.

Independentemente da circunstancia de que as informacdes prestadas pelo contri-
buinte por meio das referidas planilhas eletrénicas tenham subsidiado o procedimento
fiscal e os lancamentos fiscais efetuados por meio dos processos de auto de infracédo n°
(s) 10314-720.024/2019-17, 10314-720.220/2019-91, 10314-720.389/2019-41, 10314-
720.534/2019-94 e 10314-720.747/2019-16, assim como, independentemente do resulta-
do do julgamento administrativo das impugnacdes aos referidos processos, o fato é que
do ponto de vista da obrigacdo acesséria do preenchimento e entrega das EFD (s)-
Contribuicées dos meses de 2014 ocorreu a incompletude ou omissdo de informacdes
nelas prestadas, no que tange as Notas Fiscais de Entrada registradas no EFD-
Contribuicbes que dariam base as informacdes das aquisicées de bens e servicos utiliza-
dos como insumo e as aquisicdes de bens para revenda com direito a crédito do
PIS/COFINS.

A recorrente, em sua pega recursal, tenta fazer crer que o que ensejou a multa foi
somente a falta de registro das notas fiscais que lhe dao direito a crédito. Ainda que o registro das
demais notas fiscais (ndo geradoras de crédito) ndo fosse obrigatdrio, o que ensejou a multa foi o

registro indevidos de valores na base de cdlculo de créditos das contribui¢cdes, informacao
prestada, portanto, incorretamente.

Voto, portanto, por negar provimento nesse ponto.
3.4. Calculo da penalidade imposta

A recorrente alega que a multa ndo merece prosperar por “estar em desacordo com
os critérios de cdlculo autorizados pela legislacdo”. Em seu entendimento, “ao invés de verificar
todas as rubricas que continham omissées e apend-las, individualmente, a FiscalizacGo exigiu 5%
sobre a totalidade dos valores ao final do exercicio”. Para ela, a fiscalizacdo deveria ter
identificado, uma a uma, referidas contas e infligir sancdo por falha relacionada a cada uma delas.

Equivoca-se, mais uma vez, a recorrente.

No tépico “lll.I — Do cdlculo da multa” do Termo de Constatacdo e Verificacao Fiscal
(TCVF — 6), o célculo estd explicado de forma clara e foi feito de acordo com a legislacdo de
regéncia. H4 uma tabela com a discriminacdo, més a més (periodo a que se refere cada
escrituracdo entregue), dos valores relativos as informacdes prestadas com incorrecoes. Nessa
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tabela, é aplicada a aliquota de 5% em cada més sobre os valores relativos exclusivamente, repita-
se, a informacGes prestadas incorretamente.

No mesmo tépico, em uma segunda tabela, foi calculado o teto da multa a partir do
percentual de 1% sobre a receita bruta, para fins de determinagdo de seu valor maximo.
Novamente, o cédlculo foi feito por més, ou seja, por escrituracdo transmitida. Nota-se que o
percentual determinou o valor maximo em todos os meses, de forma que o valor da multa
efetivamente aplicada restou bastante inferior aos 5% sobre os valores relativos as informacdes
prestadas com incorre¢des. Nao ha, como alegou a recorrente, exigéncia de “5% sobre a
totalidade dos valores ao final do exercicio”.

Nesse ponto também nego provimento ao recurso.
3.5. Da auséncia de prejuizo a fiscalizagao

A recorrente alega que a multa objeto destes autos s6 poderia ter sido imposta se a
fiscalizagcdo tivesse demonstrado que o descumprimento da obrigacdo acessdria implicou a
impossibilidade de avaliar se a Contribuicao ao PIS e a COFINS haviam sido corretamente apuradas
e recolhidas. Além do efetivo prejuizo, sustenta que o dolo seria elemento essencial da infracao,
consignando em sua peca recursal que:

[...] ndo estdo caracterizados o prejuizo erario e o dolo no preenchimento dos
arquivos digitais, elementos pressupostos pela norma como autorizadores da
imputacdo da sancdo, justificando o cancelamento do lancamento de oficio.

Mais uma vez, ndo assiste razao a recorrente. Vejamos.

A responsabilidade por infragdes esta disciplinada no art. 136 do Cddigo Tributario
Nacional:

Art. 136. Salvo disposicao de lei em contrario, a responsabilidade por infragdes da
legislacdo tributdria independe da intencdo do agente ou do responsdvel e da
efetividade, natureza e extensao dos efeitos do ato.

Assim, a menos que haja disposicdo de lei em contrario, a responsabilidade pela
infracdo tributaria ndo depende do resultado (da efetividade, natureza e extensdo de seus
efeitos). Nesse sentido:

Nos termos do art. 136, a responsabilidade por infragdes independe da
efetividade, da natureza e da extensdo dos efeitos do ato. Isso significa que,
praticado o ato que configura a infracdo, ndo se perquire outros aspectos
atinentes a situa¢do, a menos que a propria lei que define a infragao os defina
como relevantes.

(PAULSEN, Leandro. Constituicdo e Cddigo Tributdrio comentados a luz da
doutrina e da jurisprudéncia. 182 ed. Sdo Paulo: Saraiva, 2017, p. 1050)

No caso dos autos, foi aplicada a multa do art. 12, inciso Il, da Lei n2 8.218/1991,
gue possui natureza de infracdo formal, cuja conduta necessaria e suficiente para a consumacao
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se consubstancia na omissdo ou prestacdo incorreta das informacdes referentes aos registros e
respectivos arquivos, no caso, na EFD-Contribui¢Ges, sendo desnecessdria a ocorréncia de
resultado material, como o efetivo prejuizo ao erario.

Da mesma forma, a menos que haja disposicio de lei em contrario, a
responsabilidade pela infracdo tributdria ndo depende de dolo. Nesse sentido a licdo de Luis
Eduardo Schoueri:

Com efeito, o art. 136 constitui importante variacdo da disciplina do Direito
Tributdrio Penal, em relacdo ao Direito Penal. Neste, nos termos do paragrafo
Unico do art. 18 do Cédigo Penal, “salvo os casos expressos em lei, ninguém pode
ser punido por fato previsto como crime, sendao quando o pratica dolosamente”.

[...] na matéria tributdria penal a regra é a infracdo meramente culposa, ndo se
exigindo a presenca do dolo, exceto se a lei assim o previr.

(SCHOUERI, Luis Eduardo. Direito tributdrio. 122 ed. Sdo Paulo: Saraivalur: 2023, p.
90)

Em relacdo a multa objeto dos autos, ndo ha disposicdo de lei que estabeleca o dolo
como elemento essencial. Incabivel, portanto, a alegacdo da recorrente de inexisténcia de dolo
para se exonerar da sangao.

Assim sendo, nesse ponto também voto por negar provimento ao recurso.
3.6. Da alegacdo de ofensa aos principios da proporcionalidade e da razoabilidade

A recorrente invoca, ainda, ofensa aos principios da proporcionalidade e da
razoabilidade para tentar cancelar a autuacdo, alegando que “a aplicacdo da pena milionaria ao
caso em analise configura medida desproporcional e desprovida de razoabilidade”.

Neste particular, oportuno destacar que ndao compete a este Colegiado a apreciacao
de ofensa a principios constitucionais, a exemplo da razoabilidade, da proporcionalidade ou
gualquer, com vistas a afastar a aplicacdo de lei tributaria valida e vigente, na medida em que isso
implicaria apreciagao da constitucionalidade da norma. Tal entendimento encontra-se na Sumula
CARF no 2:

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributaria.

As alegacOes acerca da inconstitucionalidade da legislacdo tributaria ndo sdo
oponiveis na esfera administrativa de julgamento, uma vez que sua apreciacao foge a al¢cada da
autoridade administrativa de qualquer instancia, ndo dispondo esta de competéncia legal para
examinar hipdteses de violagdo as normas legitimamente inseridas no ordenamento juridico
nacional.

Com efeito, a apreciacdo dessas questGes encontra-se reservada ao Poder
Judiciario, pelo que qualquer discussdo quanto aos aspectos de constitucionalidade das normas
juridicas deve ser submetida aquele Poder. Portanto, é indcuo suscitar tais alegacdes na esfera
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administrativa, pois ao julgador é vedado ndo observar textos legais em vigor, sob pena de
responsabilidade funcional.

Assim, voto por ndo conhecer do recurso quanto as alegacdes de violagdo a
principios constitucionais.

3.7. Da alegacao de consungdo

A recorrente alega ainda que ndo seriam cumuldveis a multa isolada pela prestacao
de informagBes com omissdo ou inexatas/incompletas na EFD-Contribuicdes com a multa de oficio
de 75% sobre o tributo ndo recolhido, por ser aplicavel o principio da consun¢do. Em seu
entendimento:

[...] ainda que se admitisse a infracdo sustentada em relacdo ao PIS e a COFINS no
presente caso, o que se faz somente para argumentar, é claro que a escrituragdo
da EFD é preparatdria/meio para tal infracdo, sendo tal conduta absorvida pela
infragdo final: ndo recolhimento/recolhimento a menor de tributos.

A alegacdo, no entanto, ndo merece prosperar.

As condutas sancionadas com a multa isolada do art. 12, inciso Il, da Lei n®
8.218/1991 e com a multa de oficio do art. 44, inciso I, da Lei n? 9.430/1996 s3do distintas. A
primeira diz respeito ao descumprimento da obrigacdo acesséria de prestar informacdes de forma
correta, completa e tempestiva na EFD-Contribuices; ja a segunda pune o descumprimento de
obrigacdo principal, qual seja, o ndo recolhimento tempestivo de tributo devido.

Além disso, como bem destacou o acérdao recorrido, trata-se de penalidades que
tém base de calculo completamente distintas, sendo inaplicavel a absor¢dao de uma pela outra.

Destaque-se que a cumula¢ao de multa isolada, embora distinta da ora tratada,
com multa de oficio, ja foi ratificada pela Camara Superior da 32 Secdo de Julgamento deste
Conselho, recentemente.

Acé6rdio 9303-014.562, de 20/02/2024, Rel. Cons. Oswaldo Goncalves De Castro
Neto

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA (IRPJ)
Ano-calendario: 2009, 2010, 2011, 2012
MULTA ISOLADA. MULTA DE OFiCIO. CONCURSO. POSSIBILIDADE.

E possivel a aplicacdo conjunta da multa isolada por ndo pagamento de
estimativas e de multa de oficio.

No mesmo sentido:
Acé6rdio 9101-003-842, de 03/10/2018, Rel. Cons. Gerson Macedo Guerra
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica — IRPJ

Ano-calendario: 2007, 2008, 2009, 2010
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CONCOMITANCIA. MULTA ISOLADA.

A multa isolada pune o contribuinte que n3ao observa a obrigacdo legal de
antecipar o tributo sobre a base estimada ou levantar o balanco de suspensao,
logo, conduta diferente daquela punivel com a multa de oficio proporcional, a
qual é devida pela ofensa ao direito subjetivo de crédito da Fazenda Nacional.

Assim, voto por negar provimento ao recurso também nesse ponto.
3.8. Do pedido de sobrestamento

A recorrente requer o sobrestamento do julgamento visando aguardar a decisdo,
pelo Supremo Tribunal Federal, do Recurso Extraordinario n? 640.452, com repercussao geral
reconhecida (Tema 487, que trata do carater confiscatério da multa isolada por descumprimento
de obrigacdo acessoéria decorrente de dever instrumental). O julgamento no STF encontra-se em
andamento no plenario virtual; até o momento, sé votaram os Ministros Luis Roberto Barroso e
Dias Toffoli.

Ainda que a multa objeto dos autos seja afeta a discussdo no STF, o art. 100 do
Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n? 1.634/2023, veda o sobrestamento
unicamente por esse motivo.

Art. 100. A decisdo pela afetacdo de tema submetido a julgamento segundo a
sistematica da repercussdo geral ou dos recursos repetitivos ndo permite o
sobrestamento de julgamento de processo administrativo fiscal no ambito do
CARF, contudo o sobrestamento do julgamento serd obrigatdrio nos casos em que
houver acérddo de mérito ainda ndo transitado em julgado, proferido pelo
Supremo Tribunal Federal e que declare a norma inconstitucional ou, no caso de
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matéria exclusivamente infraconstitucional, proferido pelo Superior Tribunal de
Justica e que declare ilegalidade da norma.

Recorde-se que a eficacia normativa do Regimento Interno deste Conselho decorre
de delegacdo legal, haja vista que o Decreto n? 70.235/72, que possui status de lei ordinaria e
dispoOe sobre o processo administrativo fiscal, assim dispde em seu art. 37:

Art. 37. O julgamento no Conselho Administrativo de Recursos Fiscais far-se-a
conforme dispuser o regimento interno.

Ante o exposto, voto por rejeitar o pedido de sobrestamento.
4. Dispositivo

Por todo exposto, voto por conhecer parcialmente do Recurso Voluntario, ndo
conhecendo das alegag¢bes de violagdao a principios constitucionais, e, no mérito, por negar-lhe
provimento.

Assinado Digitalmente

Rafael Luiz Bueno da Cunha
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VOTO VENCEDOR

Conselheiro Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe, Redator designado

Em que pese o enorme respeito ao ilustre Conselheiro Relator e aos seus
fundamentos, ousei divergir de suas conclusdes por entender que, no presente, houve vicio
material insandvel por erro na indicacado do dispositivo legal que embasa a multa aplicada.

Este Colegiado ja se debrucou sobre a aplicacdo da multa do art. 12, inciso Il, da Lei
n? 8.218, de 1991, quando o contribuinte interpreta um direito seu a um crédito, por exemplo,
crédito extemporaneo e, no curso do procedimento de fiscalizacao, verifica-se irregularidade na
tomada do crédito, do que se efetua a glosa e, além desta, aplica-se a referida multa. Nesta exata
situacdo, entendeu-se, ndo de forma unanime, tampouco sem acalorada discussdao, que ndo cabe
atribuir a multa por informacdo incorreta na situacdo de se proceder a escrituracdo contabil de
valores que se entende como direito. A glosa por si s6 seria punicdo suficiente.

Entendo que esse raciocinio caminha ao encontro da decisdao do STF no Tema 736,
que motivou a inconstitucionalidade dos § 17, do art. 74, da Lei n? 9.430, de 1996, por entender,
em simples termos, que o direito a peticdao de boa-fé nao consiste em ato ilicito sujeito a aplicagao
de penalidade.

Pois bem.

O caso que se julga aqui possui fatos diversos; a recorrente procedeu a entrega da
EFD-Contribui¢des, contudo, apresentou de forma “zerada” e, apds a devida intimagdo pela
autoridade fiscal, houve a entrega de declaragao retificadora apresentando, ainda, inconsisténcias.

O Parecer Normativo RFB n2 3 de 2013 esclarece que o elemento material dos arts.
11 e 12 da Lei 8.218/91 era, originalmente, a "inobservancia de manter, a disposicdo da Secretaria
da Receita Federal, os respectivos arquivos digitais e sistemas, pelo prazo decadencial previsto na
legislagcao tributaria."

No que diz respeito ao art. 57 da MP n? 2.158, de 2001, com redagao dada pela Lei
n? 12.766, de 2012, o elemento material era "(i) deixar de apresentar nos prazos fixados
declaracdo, demonstrativo ou escrituracdo digital exigidos nos termos do art. 16 da Lei 9.779, de
19 de janeiro de 1999; (ii) os apresentar com incorrecdes ou omissdes".

Entretanto, o art. 57 da MP n? 2.158/01 foi alterado pela Lei n? 12.783, de 2013,
passando determinar que:

Art. 57 - O sujeito passivo que deixar de cumprir as obrigacGes acessorias exigidas
nos termos do art. 16 da Lei n2 9.779, de 19 de janeiro de 1999, ou que as cumprir
com incorre¢des ou omissGes serd intimado para cumpri-las ou para prestar
esclarecimentos relativos a elas nos prazos estipulados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil e sujeitar-se-a as seguintes multas:
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(...)

Il - por cumprimento de obrigacdo acessdria com informacdes inexatas,
incompletas ou omitidas: (Reda¢do dada pela Lei n? 12.873, de 2013)a) 3% (trés
por cento), ndo inferior a RS 100,00 (cem reais), do valor das transac¢des
comerciais ou das operacdes financeiras, préprias da pessoa juridica ou de
terceiros em relacdo aos quais seja responsavel tributario, no caso de informacao
omitida, inexata ou incompleta;

Como consequéncia, com as alteracGes efetuadas pela Lei n2 12.783/13, o art. 57 da
MP n2 2.158/01 foi aplicado a quaisquer situagdes que decorram do descumprimento de uma
obrigacdo acessoria.

E é assim que estabelece o Parecer Cosit n? 3 de 2015, quando se refere a aplicacdo
do art. 57 da MP n? 2.158 na ocorréncia da infragao prevista:

a) Permanece higido o entendimento fixado no Parecer Normativo RFB n2 3, de 10
de junho de 2013, para as infragdes cometidas no periodo de vigéncia da redacdo
dada pela Lei n2 12.766, de 2012, ou seja, até 24 de outubro de 2013, observada a
aplicacdo do art. art. 106, 1, do Cédigo Tributario Nacional, quando cabivel;

b) A partir de 25 de outubro de 2013, com a publicacdo da Lei n? 12.783, de 2013,
a aplicagdo dos dispositivos em comento deve estar em consonancia com as
atualiza¢Oes contidas neste Parecer Normativo.

Em 2018, a Lei n? 13.670 alterou o art. 12, Il, da Lei n2 8.218/91 de modo que
deixou de ser aplicavel o art. 57, Ill, da MP 2.158/01, com a redagdo anterior da Lei n? 12.783/13,
para o caso de prestacdo de informacodes incorretas.

Essas particularidades deram azo a diversas decisdes no ambito deste Conselho
sobre aplicacdo da retroatividade benigna em julgamentos de anos calenddrios anteriores a 2013
e a decisdes com reconhecimento de vicio material para periodos em que estava em vigéncia e
deveria ser aplicado o art. 57 da MP n2 2.158/01, com a redac¢do da 12.783/13:

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Data do fato gerador: 12/03/2010

ARQUIVOS DIGITAIS CONTABEIS. FORMATO DE APRESENTACAO. ERROS E
OMISSOES.

O disposto no art. 57, inciso Ill, da MP 2.158-35/01 com a redagédo do art. 82 da Lei
12.766/12 prevalece em relagdo ao art. 12, I, da Lei 8.218/91, na hipdtese em que
o contribuinte entrega com erros ou omissées a fiscalizagdo os arquivos digitais
contabeis no formato - leiaute - definido por ato do Secretario da Receita Federal
do Brasil.

Cabe refletir que ndo ha que se distinguir, a conduta de “deixar de apresentar” e a
conduta de “ndo manter os arquivos”, para fins de aplicagdo da retroatividade
benigna, pois a tipificacdo dada pela Lei 12.783/13 é “deixar de cumprir as
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obrigacGes acessorias de forma regular e correta”, o que incluiu tanto a conduta
de n3o apresentar os documentos, ndo manter os arquivos a disposicdo, bem
como apresentar com omissGes e incorregoes.

Revogacdo tacita do art. 12 da Lei 8.212/91 pelo art.57 da MP 2.158-35/01 com a
redacdo do art. 82da Lei 12.766/2012.

Aplicacdo da retroatividade benigna em matéria apenatdria - art.106, inciso |,
alinea “c”, do CTN.

O procedimento fiscal realizou-se em 2019 e refere-se ao ano calendario de 2014,
entdo, aqui, ndo se trata de aplicar o art. 12 da Lei n2 8.218/91, visto s6 deveria ser aplicado antes
de 24 de outubro de 2013 e apds a Lei n? 13.670, que entrou em vigéncia em 30 de maio 2018.

Ademais, ainda que fosse aplicavel o art. 12 da Lei n? 8.218, deveria ser observado o
paragrafo Unico do art. 12, que determina a reducdo a 75% da multa se a obrigacdo for cumprida
no prazo fixado em intimacdo, o que nao se verificou no presente.

A aplicagdo de legislagao vigente a data da lavratura da autuacdo, que nao coincide
com aquela aplicavel aos fatos geradores, para efeitos da afericio de qual é mais benéfica ao
sujeito passivo, requer a devida comparacdo das penalidades previstas na legislacdo, de sorte que
deveria incidir ao fato verificado a punicdo prevista no art. 57 da MP n? 2.158/01, cuja multa
equivale a 3% do valor da transagdo comercial, analisando-se, comparativamente, com os efeitos
da do art. 12, Il, da Lei n? 8.218/91, cuja multa equivale a 5% do valor da operacédo, limitada a 1%
da receita bruta do periodo da escrituragao.

Nesse sentido, com a devida vénia, entendo que se trata, portanto, de vicio
material, por erro de capitulacdo da infracdo, do que voto por dar provimento ao recurso
voluntario.

Assinado Digitalmente

Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe
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